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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021 

 

 

Denominação:  

 

CNPJ/CPF n°:  

 

Endereço:  

 

E-mail:  

 

Cidade:        Estado:  

 

Telefone:          

 

Obtivemos, através do acesso à página www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br, nesta data, 

cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.  

 

Local: ________________, de ______________ de 2021. 

 

__________________________ 

Assinatura 

 

Senhora Licitante,  

 

Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa 

Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo ao Departamento de 

Licitações e Contratos, preferencialmente pelo e-mail: 

renato_licitacoes@jaguariuna.sp.gov.br    

 

A não remessa do recibo exime a Prefeitura do Município de Jaguariúna da 

responsabilidade da comunicação por meio de e-mail de eventuais esclarecimentos e 

retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 

informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br/
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EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021  

TITULO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

recapeamento asfáltico das Ruas General Gomes Carneiro, trecho compreendido 

entre Rua Joaquim Bueno e Rua Candido Bueno; Rua Marechal Floriano Peixoto, 

trecho compreendido entre Rua Júlio Frank e Rua Candido Bueno; e Alameda dos 

Silva, na zona urbana do município de Jaguariúna, conforme Convênio Federal nº 

900374/2020, com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos 

necessários. 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço    

REGÊNCIA: Lei Federal nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 e Lei Complementar nº 

123/2006. 

REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Global 

 

1.0 OBJETO: 

1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

recapeamento asfáltico das Ruas General Gomes Carneiro, trecho compreendido 

entre Rua Joaquim Bueno e Rua Candido Bueno; Rua Marechal Floriano Peixoto, 

trecho compreendido entre Rua Júlio Frank e Rua Candido Bueno; e Alameda dos 

Silva, na zona urbana do município de Jaguariúna, conforme Convênio Federal nº 

900374/2020, com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos 

necessários, conforme Memorial Descritivo, Cronograma Físico-Financeiro e demais 

documentos constantes de todos os Anexos, partes integrantes deste Edital.  

 

1.2 Todo o material, mão de obra e equipamentos necessários são de responsabilidade 

da licitante vencedora, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 

impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado. 

 

1.3 DOCUMENTOS INTEGRANTES 

1.3.1 Integram o presente edital, como parte indissociável, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Memorial Descritivo; 

ANEXO II – Projetos em CD-R; 

ANEXO III – Planilha orçamentária, quantitativos e composição do BDI; 

ANEXO IV – Cronograma de Execução (Físico-Financeiro); 

ANEXO V – Modelo de Proposta de Preço (Planilha Orçamentária, quantitativos, 

Composição do BDI e Cronograma de Execução); 

ANEXO VI – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

ANEXO VII – Modelo de Carta de Credenciamento; 

ANEXO VIII– Modelo de Declaração – Artigo 7º, Inc. XXXIII da Constituição 

Federal; 

ANEXO IX – Modelo de Declaração de Habilitação e Fato Superveniente; 

ANEXO X – Modelo de Declaração de conhecimento da Lei Municipal nº 2003 de 23 

de Setembro e 2010; 

ANEXO XI – Minuta de Contrato; 

ANEXO XII – Termo de Ciência e Notificação; 

ANEXO XIII – Termo de Recebimento Provisório; 

ANEXO XIV – Termo de Recebimento Definitivo. 
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1.4 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

1.4.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 02.12.01.15.452.0024.1155.4.4.90.51.00 – Ficha 240 – 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS – VINCULADOS e 

02.12.01.15.452.0024.1155.4.4.90.51.00 – Ficha 240 – TESOURO PRÓPRIO. 

 

2.0 DATA, HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 

2.1 O recebimento dos Envelopes contendo a documentação de Habilitação e a Proposta 

de Preços dar-se-á até às 09:00 horas do dia 30 de julho de 2021, no Departamento de 

Protocolo e Arquivo, localizado na Rua Alfredo Bueno, 1235, Centro, no Município de 

Jaguariúna. 

 

3.0 DATA, HORÁRIO E LOCAL DE ABERTURA DOS ENVELOPES: 

3.1 A abertura dos Envelopes contendo a documentação de Habilitação e a Proposta de 

Preços dar-se-á no Departamento de Licitações e Contratos, localizado no mesmo 

endereço indicado no Campo 2.0, as 09:30 horas do dia 30 de julho de 2021. 

 

4.0 PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

4.1 O objeto (prestação de serviços de recapeamento asfáltico das Ruas General 

Gomes Carneiro, trecho compreendido entre Rua Joaquim Bueno e Rua Candido 

Bueno; Rua Marechal Floriano Peixoto, trecho compreendido entre Rua Júlio 

Frank e Rua Candido Bueno; e Alameda dos Silva, na zona urbana do município 

de Jaguariúna, conforme Convênio Federal nº 900374/2020, com fornecimento de 

materiais, mão de obra e equipamentos necessários) deverá ser executado em 30 

(trinta) dias contados da data de emissão da Ordem de Serviços pela Secretaria de 

Planejamento, conforme Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma de 

Execução e demais documentos constantes nos Anexos deste Edital, podendo o prazo 

ser prorrogado nas hipóteses previstas no artigo 57, § 1º, da Lei 8.666/93, mediante 

requerimento da licitante vencedora, devidamente fundamentado e instruído com provas 

da situação ensejadora da prorrogação. 

 

4.2. O contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias contados da data de sua assinatura, 

observando-se, quanto ao recebimento provisório e definitivo do objeto, o previsto nas 

cláusulas 4.6 e 4.6.1. 

 

4.3. Será nomeado pela Prefeitura profissional devidamente habilitado para exercer a 

fiscalização da execução do objeto. 

  

4.4. Será de responsabilidade da Licitante Vencedora o fornecimento de EPI’s 

(Equipamentos de Proteção Individual) e EPC’s (Equipamentos de Proteção Coletiva), 

necessários à execução do objeto e em atendimento às legislações vigentes. 

 

4.5. O transporte de funcionários e maquinários ao local de execução dos serviços será 

de responsabilidade da licitante vencedora. 
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4.6. O recebimento provisório ocorrerá quando do término da obra - observado o 

previsto na cláusula 4.1 – em até 15 (quinze) dias seguintes ao da entrega da 

comunicação de conclusão além do seu exame minucioso e medição final. 

 

4.6.1. Durante o período de 03 (três) meses após o recebimento provisório, ficará a 

LICITANTE VENCEDORA obrigada a realizar, às suas expensas, os reparos  e 

substituições indicados pela Prefeitura em consequência de vícios de execução. 

 

4.6.1.1. Findo o prazo de observação de 03 (três) meses, procederá a Prefeitura ao 

exame para recebimento definitivo lavrando o respectivo termo. 

 

 4.7. Caberá à licitante vencedora cumprir e garantir o pleno cumprimento do 

instrumento de Contrato, praticando as melhores técnicas administrativas e operacionais 

de mercado. 

 

4.8. Caberá à licitante vencedora observar as normas e regulamentos internos do 

CONTRATANTE, bem como fazer com que seus empregados os observem. 

 

4.9. Caberá à licitante vencedora selecionar e preparar rigorosamente os empregados 

que irão prestar os serviços, tendo funções profissionais legalmente registradas em suas 

carteiras de trabalho. 

 

4.10. Caberá à licitante vencedora responsabilizar-se por todo e qualquer dano que, por 

dolo ou culpa, os seus profissionais causarem às dependências, móveis, utensílios ou 

equipamentos do CONTRATANTE, ou a terceiros. 

 

4.11. Caberá à licitante vencedora responsabilizar-se por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho quando, em 

ocorrência da espécie, forem vítimas, os seus empregados ou prepostos alocados na 

execução dos serviços, ainda que verificados nas dependências do CONTRATANTE. 

 

4.12. Caberá à licitante vencedora responsabilizar-se por todas as obrigações 

trabalhistas de seus funcionários, ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer 

vínculo empregatício. 

 

4.13. Caberá à licitante vencedora manter seus empregados devidamente uniformizados 

e identificados por crachás. 

 

4.14. Caberá à licitante vencedora manter, durante toda a execução do contrato, as 

condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 

 

4.15. A Licitante vencedora deverá manter profissional habilitado pelo CREA 

permanentemente na obra, durante toda a sua execução. O profissional responsável pela 

obra deverá manter a caderneta de obra devidamente preenchida e atualizada, devendo 

ser vistoriada conjuntamente com a Fiscalização da Prefeitura. 
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4.15.1. A Licitante vencedora deverá atender, por consequência, as solicitações da 

Fiscalização, fornecendo as informações referentes à prestação dos serviços e realizando 

as correções de eventuais irregularidades na execução do objeto contratado. 

 

4.15.2. A Licitante vencedora deverá providenciar a correção das deficiências apontadas 

pela Fiscalização no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicação de 

sanções. 

 

4.16. A Licitante vencedora deverá ainda comunicar a fiscalização, por escrito, quando 

verificar condições inadequadas para a execução dos serviços ou a iminência de fatos 

que possam prejudicar a sua execução ou ainda eventual atraso ou paralisação dos 

serviços, apresentando razões justificadoras que serão objeto de apreciação pela 

fiscalização. 

 

4.17. A Licitante vencedora deverá indicar/designar preposto ou empregado para manter 

entendimento e/ou receber comunicações, solicitações ou transmiti-las à Contratante. 

 

4.18. A Licitante vencedora deverá ainda comunicar, por escrito, eventual atraso ou 

paralisação dos serviços, apresentando razões justificadoras que serão objeto de 

apreciação pela Fiscalização. 

 

5.0 DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO: 

5.1 Poderão participar da licitação as licitantes devidamente cadastradas junto à 

licitadora. 

 

5.2 As licitantes não cadastradas que desejem participar do certame poderão fazê-lo 

desde que protocolem toda a documentação necessária para o cadastro até o 

terceiro dia anterior à data assinalada para o recebimento dos envelopes de 

Habilitação e Proposta de Preços, ou seja, até o dia 27 de julho de 2021,  no 

Departamento de Protocolo e Arquivo, até às 16:00 horas.  

 

5.2.1.Os documentos referidos na cláusula anterior são os relativos à habilitação 

jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômico-financeira 

previstos, respectivamente, nos artigos 28, 29 e 31 da Lei 8.666/93. 

 

5.3 Todos os licitantes cadastrados ou que tenham apresentado toda a 

documentação para tanto até o terceiro dia anterior à data assinalada para o 

recebimento e abertura dos Envelopes apresentarão documentação conforme 

Cláusula 7.4. na sessão. 

 

5.4 Para os fins do disposto em 5.2, os interessados poderão dirigir-se ao Departamento 

de Licitações e Contratos, situado na sede da licitadora, no horário das 8:00 às 17:00 

horas, de segunda à sexta-feira, ou através do telefone (19) 3867-9792, com Ricardo, ou 

(19) 3867-9757, com Edson, ou (19) 3867-9760, com Luciano, ou (19) 3867-9825, com 

Renato, onde poderão obter as Normas para Cadastramento e, assim, cientificarem-se 

das condições para tal. 
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5.5 Será vedada a participação de pessoa impedida por força de lei. 

 

5.6 Não será permitida a participação de Empresa em regime de consórcio. 

 

5.7 A subcontratação de empresas de pequeno porte e microempresas será permitida a 

critério da Administração. 

 

5.7.1 A subcontratação deve ser previamente aprovada pela Administração, caso em que 

serão avaliadas condições de habilitação. 

 

5.8 Cada licitante poderá nomear representante para atuar em seu nome nesta licitação, 

mediante apresentação de Procuração por instrumento público ou particular ou carta-

credencial, conferindo poderes ao representante para atuar em todas as fases deste 

procedimento licitatório, inclusive para oferecer impugnações, assinar atas, interpor ou 

renunciar ao direito de interposição de recursos e para todos os demais atos necessários. 

Caso seja titular da empresa, deverá portar documento que comprove sua capacidade de 

representar a mesma. 

5.9 A ausência de representação não inabilitará a licitante, mas impedirá o representante 

de se manifestar e responder pela mesma no transcurso do certame. 

5.10 Não será permitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 

licitante. 

5.11 A credencial ou procuração integrarão os autos do respectivo processo 

administrativo e deverão ser entregues em separado dos envelopes, no local, data e 

horário designados no preâmbulo deste edital. 

 

6.0 DA VISITA TÉCNICA FACULTATIVA 

6.1 A visita técnica poderá ser agendada junto à Secretaria de Planejamento até o dia 

útil imediatamente anterior à sessão pública, por meio do telefone (19) 3867-9740 ou e-

mail engenharia@jaguariuna.sp.gov.br , com o Engenheiro Narciso Alexandre 

Vendrame, no horário de segunda a sexta feira das 08h30 às 15h00, para vistoria dos 

locais onde serão realizadas as obras e serviços, com o objetivo de conhecer o objeto e 

dirimir eventuais dúvidas. A licitante deverá identificar-se com a Razão Social e o nome 

do profissional que a licitante repute adequado para a realização da visita técnica.  

 

6.2. Quando da realização dos serviços contratados não serão aceitas alegações de 

desconhecimento, incompreensão, dúvida, esquecimento de qualquer detalhe ou falta de 

informação a respeito dos serviços a serem prestados, declarando expressamente a 

contratada ter conhecimento de todas as etapas e ações a serem desenvolvidas nesta 

prestação, devendo arcar com eventuais ônus resultantes de falhas, não ensejando estas 

situações quaisquer tipos de aditamentos contratuais, uma vez que as especificações e a 

visita ao local da prestação dos serviços se completam. 

 

6.3. A visita técnica tem como objetivo verificar as condições locais, avaliar a 

quantidade e a natureza dos trabalhos, materiais e equipamentos necessários à execução 
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do objeto da licitação, permitindo aos interessados colher as informações e subsídios 

que julgarem necessários para a elaboração da sua proposta, de acordo com o que o 

próprio interessado julgar conveniente, não cabendo ao município nenhuma 

responsabilidade em função de insuficiência dos dados levantados por ocasião da visita 

técnica. 

 

6.3.1. Poderão ser feitas tantas visitas técnicas quantas cada interessado considerar 

necessário. 

 

6.4. Competirá a cada interessado , quando da visita técnica, fazer-se acompanhar dos 

técnicos e especialistas que entender suficientes para colher as informações necessárias 

à elaboração da sua proposta. 

 

6.4.1. As prospecções, investigações técnicas, ou quaisquer outros procedimentos que 

impliquem interferências no local em que serão prestados os serviços deverão ser 

previamente autorizadas pelo município, se necessárias previamente ao início das obras. 

 

6.4.2. O interessado não poderá pleitear modificações nos preços, nos prazos ou nas 

condições contratuais, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer 

benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou de informações sobre o local 

em que serão executados os serviços objeto da contratação. 

  

7.0 DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS: 

7.1 Os Envelopes contendo os documentos de habilitação e as propostas de preços, 

deverão ser entregues na data, horário e local mencionados na Cláusula 2.0 deste 

Edital, separadamente, tendo o primeiro envelope o título HABILITAÇÃO e o 

segundo o título PROPOSTA DE PREÇOS, os quais deverão estar lacrados e conter 

ainda na parte externa e frontal os seguintes dizeres: 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA OU CARIMBO DO CNPJ 

DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021 

 

7.2 O Envelope nº 1 – HABILITAÇÃO deverá conter, obrigatoriamente, os 

documentos relacionados em cláusula 7.4, os quais poderão ser apresentados no 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente. 

Nota: A aceitação de documento sob a forma de fotocópia não autenticada fica 

vinculada a apresentação do respectivo original para conferência. 

 

7.3 Deverá ser observado o prazo de validade das certidões solicitadas e, no caso de 

omissão desse prazo, serão aceitas as que foram emitidas nos 180 (cento e oitenta) 

dias anteriores à data determinada para a abertura dos envelopes. 
 

7.4 CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 1 – HABILITAÇÃO: 

7.4.1. O envelope relativo à habilitação deverá conter: 

 

a) Certificado de registro cadastral (CRC) vigente junto ao Município de Jaguariúna; 
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a.1) Devem ser apresentadas Certidões atualizadas que, porventura, constem estar 

vencidas no rol de documentos listados no CRC emitido; 

 

b) Declaração de que não emprega menor, nos moldes do Anexo VIII deste Edital; 

 

c) Declaração de fato superveniente, nos moldes do Anexo IX deste Edital; 

 

d) Declaração de que conhece a Lei Municipal 2003/10, nos moldes do Anexo X deste 

Edital; 

 

e) Declaração de ME/EPP, nos moldes do Anexo VI deste Edital, se for o caso; 

 

f) Declaração, sob as penas da lei, de que nenhum sócio da empresa é servidor do 

município de Jaguariúna; 

 

7.4.1.1. QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, exigível 

nos termos da lei, mencionado expressamente no balanço o número do Livro Diário e 

das folhas em que se encontra transcrito e o número do registro do livro na Junta 

Comercial ou outro Cartório competente, acompanhado dos termos de abertura e 

encerramento, de modo a comprovar a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da 

proposta; 

 

a1) As empresa constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço 

de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura inclusive com os 

termos de abertura e encerramento; 

 

a2) O balanço patrimonial deverá ser assinado por contador ou por profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

 

b) A verificação da boa situação financeira do licitante será feita mediante a apuração 

dos seguintes indicadores contábeis: Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Índice de 

endividamento que deverão ser calculados conforme indicado abaixo e atenderem aos 

limites apresentados: 

 

1- Liquidez Corrente: (Ativo Circulante ÷ Passivo Circulante) ≥ 1,00 (o resultado 

desta operação deverá ser maior ou igual a 1,00 (um)); 

2- Liquidez Geral: (Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo) ÷ (Passivo 

Circulante + Exigível Longo Prazo) ≥ 1,00 (o resultado desta operação deverá 

ser maior ou igual a 1,00 (um)) e, 

3- Índice de Solvência Geral: (Ativo Total) ÷ (Passivo Circulante + Exigível 

Longo Prazo) ≥ 1,00 (o resultado desta operação deverá ser maior ou igual a 

1,00 (um)). 

 

Será considerada como portadora de boa situação financeira, a licitante que obtiver: 
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I – Índice de Liquidez Corrente (ILC) que não poderá ser inferior a 1,0 (um); 

II – Índice de Liquidez Geral (ILG) que não poderá ser inferior a 1,0 (um); e,  

III – Índice de Solvência Geral (ISG) que não poderá ser inferior a 1,0 (um). 

 

7.4.1.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) A licitante deverá apresentar prova de seu registro ou inscrição, e também de seu(s) 

responsável(eis) técnico(s), na entidade profissional competente (CREA/CAU); 

 

b) A licitante deverá possuir em seu quadro técnico, no mínimo, 01 (um) engenheiro 

civil devidamente capacitado, com registro no sistema CREA-SP. Caso o profissional 

não seja vinculado ao CREA-SP, no ato da assinatura do contrato a licitante deverá 

apresentar o visto do profissional junto ao Conselho Profissional do Estado de São 

Paulo; 

 

c) A licitante deverá apresentar Certidão de Acervo Técnico em nome do profissional 

responsável pela obra/serviço, devidamente reconhecida no Conselho a que o 

profissional esteja vinculado, que comprove a execução de serviços da mesma natureza 

do objeto desta licitação; 

 

d) A licitante deverá apresentar comprovante do vínculo com o responsável técnico 

através de:  

 

i. cópia da ficha de registro de empregado; ou, 

ii. cópia da carteira de trabalho; ou, 

iii. caso o responsável técnico seja sócio da empresa, pela apresentação do 

contrato social e última alteração; ou, 

iv. contrato de prestação de serviço autônomo. 

 

e) A licitante deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica operacional, em nome 

da licitante, demonstrando que a mesma tenha experiência anterior na execução dos 

seguintes serviços e respectivas quantidades mínimas: 

i. Imprimação de base com aplicação de imprimação betuminosa ligante – 

mínimo de 5.573m²; 

ii. Recapeamento ou construção de pavimento com aplicação de CBUQ – 

mínimo de 227 m³; 

iii. O(s) atestado(s) deverá(ão) conter informação de que o serviço foi prestado 

a contento. 

 

7.4.2. DOCUMENTOS RELATIVOS À MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

7.4.2.1 Declaração de Microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício 

da preferência prevista na Lei Complementar n. 123/2006, que deverá ser feita de 

acordo com o modelo estabelecido no Anexo VI.  
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7.4.2.2 A falta de apresentação da declaração especificada acima não inabilitará a 

licitante, entretanto a mesma não fará jus ao tratamento diferenciado previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte. 

 

8.0 CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA DE PREÇOS 

a) Proposta, seguindo os moldes do Anexo V, deverá ser rubricada e assinada pelo 

representante legal, em papel timbrado da licitante, sem emendas, rasuras ou ressalvas, 

com seu respectivo prazo de validade, apresentando o seguinte: 

 

a.1) Preço global dos serviços, expresso em números e por extenso, em moeda corrente 

nacional, com no máximo duas casas decimais (sendo desprezadas as demais); 

 

a.2) Planilha Orçamentária, em conformidade com os elementos técnicos e com seus 

quantitativos, exatamente iguais e na mesma ordem em que se apresentam os itens na 

Planilha Orçamentária (Anexo III), contendo os valores unitários e totais de cada item; 

 

a.3) O BDI apresentado pela Prefeitura e utilizado para a elaboração da planilha 

orçamentária (ANEXO III) é apenas referencial, devendo a licitante apresentar BDI 

próprio, com a respectiva decomposição dos seus itens, respeitando os limites 

previstos no Acórdão 2.622/2.013 do TCU, conforme Modelo anexo; 

 

a.4) Cronograma Físico-Financeiro, rubricado e assinado pelo engenheiro/arquiteto 

responsável pela obra, compatível com o Cronograma de Execução apresentado pela 

Prefeitura (Anexo IV); 

 

b) Os valores unitários e totais não poderão exceder aos das planilhas indicadas pela 

Prefeitura neste Edital. 

 

c) A proponente deverá informar na proposta os dados da pessoa (nome, endereço e CPF) 

que irá assinar o Contrato, caso seja vencedora da licitação. 

 

d) prazo de validade da Proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da 

licitação.  

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

e) A apresentação da proposta de preços será considerada como evidência de que a proponente 

examinou criteriosamente os documentos deste Edital, e julgou-os suficientes, para elaboração 

de proposta voltada a execução do objeto licitado em todos os seus detalhamentos. 

  

f) No preço proposto considerar-se-ão inclusos todos os custos com salários, encargos 

trabalhistas, sociais, fiscais e previdenciários, alimentação, uniformes, EPIs (equipamentos 

de proteção individual), EPCs (equipamentos de proteção coletiva), seguros, equipamentos, 

materiais, despesas de administração, equipamentos necessários e outras despesas de 

qualquer natureza que se fizerem necessárias à perfeita execução do objeto. 

 

g) Todos os preços deverão estar expressos em Reais (R$), com duas casas decimais, 

sendo o valor global escrito em algarismos e por extenso. 
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g1) Para o preenchimento da planilha orçamentária pela Licitante, deverá ser 

utilizada a função “Truncar”, como dito acima, com duas casas decimais, para 

apresentação dos valores “Unitário com BDI”, “Valor Total (s/BDI)” e “Valor Total 

(c/BDI)”. 

 

g2) Este procedimento é necessário à vista de diferença de arredondamento dos 

valores quando do uso de planilha eletrônica para sua confecção. 

   
9.0 DO PROCEDIMENTO: 

9.1 No dia, horário e local indicados no Campo 2.0, o Departamento de Protocolo e Arquivo 

efetuará o recebimento dos Envelopes, e em sessão pública, na data, horário e local indicados no 

Campo 3.0, a Comissão Permanente de Licitação procederá à abertura do Envelope n° 01 – 

HABILITAÇÃO. 

 

9.2 Nas sessões públicas, a licitante poderá se fazer representar por procurador ou pessoa 

devidamente credenciada em instrumento escrito firmado pelo representante legal da mesma, a 

quem sejam conferidos amplos poderes para representá-la em todos os atos e termos do 

procedimento licitatório. 

 

9.3 No caso de representação, o procurador ou a pessoa credenciada deverá exibir o instrumento 

que a habilita a representar a licitante, acompanhado de Cédula de identidade e do CPF, antes do 

início dos trabalhos de abertura dos Envelopes. 

 

9.4 Se o portador dos Envelopes da licitante não detiver instrumento de representação, tal 

pessoa ficará impedida de se manifestar sobre quaisquer fatos relacionados com a presente 

licitação.  

 

9.5 Não serão aceitos envelopes abertos, ou documentos enviados por via fac-símile, telex 

ou Internet. 

 

9.6 Nessa mesma sessão serão analisados os documentos contidos no Envelope nº 01 – 

HABILITAÇÃO e anunciado o resultado da habilitação ou designados dia e hora certa para a 

divulgação. 

 

9.7 Será julgada inabilitada a licitante que: 

a-) Deixar de atender a alguma exigência constante neste Edital; 

b-) Colocar documentos em envelopes trocados; 

c-) Não apresentar no prazo definido pela Comissão de Licitação os eventuais esclarecimentos 

exigidos. 

 

9.8 Uma vez proferido o resultado da Habilitação, e desde que tenha transcorrido o prazo sem 

interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após o julgamento dos 

recursos interpostos, serão devolvidos os Envelopes Propostas de Preços fechados aos licitantes 

inabilitados, diretamente ou pelo correio. 

 

9.9 Após a devolução supramencionada será procedida à abertura dos Envelopes nº 02 – 

PROPOSTA DE PREÇOS, dos licitantes habilitados, sendo os documentos neles encontrados, 

verificados e rubricados pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e demais 

participantes. 
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9.10 Das sessões realizadas para a abertura dos Envelopes, bem como daquelas realizadas pela 

Comissão Permanente de Licitação, serão lavradas Atas circunstanciadas. 

 

9.11 Se houver empate será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 

 

9.11.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas de preços apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores à proposta de menor valor, nos seguintes termos:  

 

a) para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da sessão pública, sob pena de 

preclusão; 

 

b) se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.11.1., será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a 

preferência e apresentar nova proposta; 

 

b1) entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 

respeitada a ordem de classificação. 

 

9.12 O exercício de direito de preferência somente será aplicado quando a proposta de menor 

valor não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 

9.12.1 Na hipótese de não contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, será 

declarada vencedora a proposta que tenha ofertado menor preço global. 

 

9.13 Serão desclassificadas as propostas que descumprirem as exigências do edital, 

especialmente as que: 

 

9.13.1 Estiverem em desacordo com as exigências contidas neste edital. 

9.13.2 Forem omissas ou vagas, bem como apresentarem irregularidade ou defeito capaz de 

dificultar o julgamento. 

9.13.3 Basearem seus preços nos dos outros concorrentes ou oferecerem reduções sobre as 

propostas mais vantajosas. 

9.13.4 Impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas 

neste Edital. 

9.13.5 Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

9.13.5.1 Consideram-se excessivos os preços unitários e globais superiores aos valores unitários 

e globais estimados pela Administração na Planilha Orçamentária. 

9.13.5.2 Consideram-se potencialmente inexequíveis os preços globais que sejam inferiores a 

70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores e que não tenham sua exequibilidade 

demonstrada, quando exigido pela Administração Pública Municipal: 

9.13.5.2.1 Média aritmética dos valores globais das propostas superiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor global orçado pela PMJ; ou 
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9.13.5.2.2 Valor global orçado pelo Prefeitura de Jaguariúna, indicado na Planilha 

Orçamentária. 

9.13.5.3 O critério definido nos itens anteriores conduz a uma presunção relativa de 

inexequibilidade de preços, cabendo ao licitante fazer prova em contrário, no prazo de 02 (dois) 

dias úteis conferido pela Administração em diligência, mediante a demonstração de que o valor 

da proposta é compatível com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos 

insumos e aos coeficientes de produtividade adotados nas composições de custos unitários. 

9.13.5.4 A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem 

fornecidos pelo licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta e haja efetiva comprovação de 

propriedade. 

9.13.6 Contenham informações inverídicas. 

9.13.7 A licitante não responda às diligências, quando solicitadas, dentro do prazo estabelecido. 

9.14 Administração Pública poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir das licitantes que ela seja demonstrada. 

9.15 Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preços 

referenciados a outras propostas apresentadas. 

9.16 Na ocorrência de empate entre duas ou mais propostas, após obedecido o disposto nos 

incisos II a V, parágrafo 2º do Artigo 3º da Lei Federal nº 8.666/93, o desempate será feito por 

meio de sorteio, em ato público, para o qual serão convocados todos os participantes. 

9.17 O resultado do julgamento das propostas será publicado no Diário Oficial do Município de 

Jaguariúna. 

10.0 DOS RECURSOS, DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONVOCAÇÃO: 

10.1 Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão os recursos 

previstos no art. 109 da Lei nº 8.666/93, dirigidos ao seu Presidente. 

 

10.2 Uma vez proferido o julgamento pela Comissão e decorrido “in albis” o prazo recursal, ou 

tendo havido desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos, o processo 

licitatório será encaminhado à Ilustríssima Senhora Secretária de Gabinete, para a competente 

deliberação. 

 

10.3 Homologado o resultado prolatado pela Comissão, a licitante vencedora será comunicada, 

dentro do período de validade da proposta, a comparecer, em 05 (cinco) dias, no Departamento 

de Licitações e Contrato, localizado na Rua Alfredo Bueno, nº 1235, Centro, Jaguariúna – SP, 

para assinatura do competente Contrato. 

 

11.0 DO CONTRATO: 

11.1 Constam da Minuta de Contrato, que compõe o ANEXO XI, as condições e forma de 

pagamento, as condições de recebimento do objeto, as sanções para o caso de inadimplemento e 

demais obrigações das partes, fazendo a mesma parte integrante deste Edital. 

 

11.2 Até a data de assinatura do contrato, poderá ser eliminada da licitação qualquer licitante 

que tenha apresentado documento(s) ou declaração(ões) incorreta(s), bem como aquela cuja 

situação técnica ou econômico/financeira tenha se alterado após início de processamento do 

pleito licitatório, prejudicando o seu julgamento. 
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11.3 A não assinatura do Contrato, por qualquer motivo, dentro do prazo de cinco dias, por parte 

da licitante convocada, implicará em sua eliminação além da incidência de multa de 10% (dez 

por cento) sobre o valor de sua proposta, sem prejuízo das demais sanções previstas no Art. 87, 

da Lei n.º 8.666/93. 

 

11.4. DA GARANTIA  
11.4.1. O contratado deverá comprovar a prestação de garantia no valor correspondente a 5% 

(cinco por cento) do valor contratado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data 

da assinatura do Contrato, exceto para os casos em que a prestação se dê através da modalidade 

caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, admitidos tão somente no ato da assinatura do 

instrumento contratual.  

 

11.4.2. A garantia poderá ser prestada por uma das seguintes modalidades:  

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;  

b) Seguro garantia, na forma da legislação aplicável, com prazo compatível com o da vigência 

do Contrato;  

c) Fiança bancária, com prazo compatível com o da vigência do Contrato.  

 

11.4.2.1. A fiança bancária deverá conter:  

a) Prazo de validade que deverá corresponder ao período de vigência do contrato;  

b) Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento que for 

devido, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas 

obrigações;  

c) Não poderá constar ressalva quanto à cobertura de multa administrativa, em consonância com 

o inciso III do artigo 80 da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

11.4.3. Se efetuada por meio de caução em dinheiro, esta deverá ser recolhida junto às 

exigências dos bancos autorizados a receber receitas municipais, com fornecimento de 

comprovante de pagamento com autenticação digital.  

 

11.4.4. A não prestação de garantia estipulada nos itens anteriores equivale à recusa 

injustificada para a celebração do contrato, caracterizando descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando o adjudicatário à multa no importe de 30% (trinta por cento) do valor 

estimado desta contratação.  

 

11.4.5. A garantia prestada pelo adjudicatário será liberada ou restituída após a execução do 

contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, contados do requerimento do interessado, protocolizado por intermédio do Serviço de 

Protocolo Geral da Prefeitura e dirigido à Secretaria Gestora, que deverá manifestar-se quanto à 

execução contratual e encaminhar à Secretaria de Negócios Jurídicos. A liberação se dará 

mediante autorização do Secretário Municipal da unidade Gestora, após parecer da Secretaria 

Municipal de Negócios Jurídicos. 

 

12.0 DAS CONDIÇÕES E FORMA DO PAGAMENTO: 
12.1 O pagamento será feito à Licitante Vencedora em uma única parcela, no prazo de 30 

(trinta) dias após o recebimento provisório da obra, que se dará após aprovação, pela 

Fiscalização, da medição apresentada e cumprido o cronograma de obras proposto em projeto. 

 

12.2 Ocorrendo a aprovação e rubrica das medições, conforme mencionado na Cláusula 

anterior, a Licitante Vencedora emitirá Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), a qual deverá ser enviada 

ao seguinte endereço eletrônico engenharia@jaguariuna.sp.gov.br , a qual será conferida e 
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vistada pelos fiscais do contrato e enviada ao responsável pela Secretaria de Planejamento, para 

conhecimento, atesto e rubrica. 

 

12.3 Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrônica o número da Tomada de Preço n° 

004/2021 e o número do Contrato.  

 

12.4 É obrigatória a indicação na NF-e, do número da Agência e da conta bancária, na qual será 

efetivado o pagamento. 

 

12.4.1. A conta bancária onde será efetivado o pagamento deverá estar no mesmo CNPJ da 

LLICITANTE VENCEDORA.   
 

12.5 O pagamento será efetuado após a devida aprovação das medições pelo fiscal do contrato. 

 

12.5.1. O pagamento da Nota Fiscal ocorrerá em até 30 (trinta) dias após seu recebimento 

provisório pela Administração e atestação da Secretaria de Planejamento, desde que a medição 

se encontre em acordo ao pactuado. 

 

12.6 Nenhum pagamento será autorizado sem a efetiva constatação de sua execução na forma 

estabelecida neste Edital e seus anexos. 

 

12.7. Para o efetivo pagamento da nota fiscal, a licitante vencedora deverá apresentar a relação 

dos nomes de seus funcionários envolvidos na execução do objeto e os comprovantes de 

recolhimento do INSS (Seguridade Social) e FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço), 

além do pagamento dos salários.  

 

12.8 Em hipótese alguma será efetuado pagamento antecipado ou sem as aferições realizadas 

pela licitadora. 

 

12.9 À licitante vencedora fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura 

emitida através de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se tão somente cobrança em 

carteira simples, ou seja, diretamente na Prefeitura. 

 

12.10 No caso de estar envolvida a utilização/emprego de produtos e subprodutos florestais, 

deverá estar obrigatoriamente anexada à Fatura/Nota Fiscal da Licitante vencedora, cópia da 

Nota Fiscal da compra do produto ou subproduto de origem florestal, com documentos de 

origem florestal-DOF, expedido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis – IBAMA, ou pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente – SMA.  

 

12.11. No caso de atraso nos pagamentos que não decorra de responsabilidade da licitante 

vencedora, o valor devido será atualizado com base no IPCA-E, incidindo juros na forma do 

artigo 1º-F da Lei 9.494/97, pró rata temporis. 

 

13.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
13.1  A licitante vencedora será a única responsável para com seus empregados e auxiliares, 

no que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguros de 

acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em lei, em especial, no que diz 

respeito às normas de segurança do trabalho, previstas na Legislação Federal (Portaria n° 3.214 

de 08/07/1978, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá motivar a 

aplicação de multas por parte da licitadora ou rescisão contratual com a aplicação das sanções 

cabíveis. 
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13.2 A empresa vencedora deverá providenciar, em até 02 (dois) dias da assinatura do 

Contrato, a devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de 

Responsabilidade Técnica (RRT), onde deverá constar o nome e o número da carteira 

junto ao CREA / CAU do responsável técnico pela execução dos serviços/obras. 

 

13.3 A licitadora reserva-se o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução 

dos serviços contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já executados. 

 

13.4 A licitante vencedora assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar a 

licitadora ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução dos serviços 

contratados, isentando a licitadora de toda e qualquer reclamação que possa surgir em 

decorrência dos mesmos. 

 

13.5 A licitante vencedora é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste 

Contrato, bem como pelo fornecimento dos EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual) e 

EPC’s (Equipamento de Proteção Coletiva) que se fizerem necessários para a execução do 

mesmo e, consequentemente, responde civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos 

que, na entrega, venha direta ou indiretamente, a provocar ou causar para licitadora ou para 

terceiros. 

  

13.6. A licitante vencedora deverá permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou 

entidades públicas concedentes ou contratantes, bem como dos órgãos de controle interno 

e externo, a seus documentos contábeis. 

 

13.7 A responsabilidade pela qualidade da obra, material e serviços executados/fornecidos 

é da licitante vencedora, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 

impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado. 

 

13.7.1 Para os efeitos do caput desta cláusula, fixa-se o prazo de cinco anos a partir do 

recebimento definitivo, nos termos do artigo 618 da Lei 10.406/02. 

 

13.8. Aplicam-se a este Edital as disposições da Lei nº 8.666/93, que regulamenta as licitações 

promovidas pela Administração Pública. 

 

13.9. Outros esclarecimentos poderão ser obtidos na sede da licitadora no endereço mencionado 

no Campo 3.1 deste Edital, no horário comercial até 01 (um) dia antes da abertura dos 

Envelopes, ou pelo Telefone: (19) 3867-9801, com Aline; (19) 3867-9792, com Ricardo; (19) 

3867-9757, com Edson, (19) 3867-9707, com Esther ou (19) 3867-9825 com Renato. 

 

13.10. Qualquer cidadão poderá impugnar o edital, protocolando a impugnação no 

Departamento de Protocolo e Arquivo desta Prefeitura, observado o horário de funcionamento 

específico do setor, ou enviando-o via e-mail para o endereço eletrônico 

renato_licitacoes@jaguariuna.sp.gov.br , até o 5º (quinto) dia útil anterior à data marcada para 

abertura dos envelopes de habilitação. 

 

14.11. Qualquer licitante poderá impugnar o edital, protocolando a impugnação no 

Departamento de Protocolo e Arquivo desta Prefeitura, observado o horário de funcionamento 

específico do setor, ou enviando-o via e-mail para o endereço eletrônico 

renato_licitacoes@jaguariuna.sp.gov.br, até o 2º (segundo) dia útil anterior à data marcada para 

abertura dos envelopes de habilitação. 
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14.11.1 A impugnação deverá vir acompanhada do ato constitutivo atualizado e da 

comprovação de que o signatário possui poderes de representação, sob pena de não 

conhecimento. 

 

E para que chegue ao conhecimento de todos, após aprovado pela Secretaria de Negócios 

Jurídicos, é expedido o presente edital. 

 

 

    

 

Jaguariúna, 12 de julho de 2021. 

 

 

______________________________ 

Antonia M. S. X. Brasilino 

Departamento de Licitações e Contratos 
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ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO E MEMORIAL DESCRITIVO 

SINALIZAÇÃO 

 
OBRA: Recapeamento Asfáltico em Vias Públicas com CBUQ 

PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de Jaguariuna – SP 

LOCAL: Ruas General Gomes Carneiro, Marechal Floriano Peixoto e Alameda dos Silva 

 

CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

 

1. Do Objeto: 

Contratação de serviços de recapeamento asfáltico em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a 

Quente), incluindo todos os serviços descritos nesse memorial descritivo, onde em síntese inclui 

desde os serviços de usinagem até o fornecimento de equipamentos e mão-de-obra para 

aplicação. 

 

2. A Prefeitura poderá: 

a. Impugnar, mandar demolir e refazer serviços executados em desacordo com os projetos, 

especificações, bem como em desacordo com a boa técnica, sem que dê direito a contratada de 

pleitear qualquer indenização. 

b. Analisar o uso da similaridade dos produtos especificados em memorial descritivo, mediante 

consulta, durante a elaboração da proposta, no entanto, no momento da aplicação do referido 

material a contratante averiguará sua qualidade a fim de legalmente autorizar a utilização do 

mesmo. 

 

3. Segurança e Higiene do Trabalho: 

Os serviços obedecerão ao disposto no Decreto Lei nº. 229 de 26 de Fevereiro de 1967 

(Constituição das Leis do Trabalho), legislação complementar e Lei nº. 8.666 de 21/06/1993 art. 

70 e 71. 

 

4. Responsabilidade e Garantia: 

a. Caberá a contratada inteira responsabilidade pela resistência e estabilidade dos trabalhos a 

serem executados, bem como por qualquer danos causados a Contratante. 

b. A contratada se obriga a responder, integral e exclusivamente, pelos danos que por ventura 

venham causar a terceiros, quer os resultantes de atos ou fatos dos empregados, operários, 
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terceiros ou subempreiteiros, inclusive, a violação de patentes, as infrações de trânsito ou de leis 

e regulamentos, 

cabendo-lhes promover a sua custa à defesa das intimações que venha a ser recebidas. 

 

5. Limpeza da Obra e Retirada de Entulho: 

Permanentemente deverá ser executada a limpeza da obra, para evitar acúmulo de restos de 

materiais no canteiro, bem como periodicamente todo o entulho proveniente de demolições e 

limpeza deverá ser removido para fora do canteiro e colocado em local conveniente, 

obedecendo as normas da Prefeitura Local. 

Fica a cargo da contratada a remoção (carga e transporte) de todo entulho para local 

determinado pela Prefeitura. 

 

1. RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 

 

1.1. PINTURA DE LIGAÇÃO 

 

1.1.1. OBJETIVO: 

Definir os critérios que orientam a execução, aceitação e medição da imprimação asfáltica 

ligante, auxiliar de ligação ou pintura de cura, em obras de recapeamento asfáltico da Prefeitura 

Municipal de Jaguariúna – SP. 

 

1.1.2. DEFINIÇÃO: 

Imprimação asfáltica ligante que consiste na aplicação de película de material asfáltico sobre 

uma camada do pavimento, base coesiva ou camada asfáltica, visando promover a aderência 

desta superfície com outra camada de revestimento asfáltico subsequente. 

 

1.1.3. MATERIAL 

1.1.3.1. Emulsão Asfáltica: 

Na imprimação asfáltica ligante podem ser aplicados os seguintes materiais asfálticos, emulsão 

catiônica de ruptura rápida RR-2C. 

Todo o carregamento de emulsão asfáltica que chegar a obra deve apresentar por parte do 

fabricante ou distribuidor o certificado de resultados de análise dos ensaios de caracterização 

exigidos pela especificação, correspondente a data de fabricação, ou no dia de carregamento 
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para transporte com destino ao canteiro de serviço, se o período entre os dois eventos ultrapassar 

10 dias. 

Deve trazer também indicação clara da sua procedência, do tipo e quantidade do seu conteúdo e 

distância do transporte entre a refinaria e o canteiro de obra. 

 

1.1.3.2. Taxa de Aplicação: 

A definição do teor asfáltico é obtida experimentalmente, no canteiro de obra, variando a taxa 

de aplicação em função da superfície que irá receber a imprimação. A emulsão deve ser diluída 

de forma que a taxa de ligante residual seja de 0,3 a 0,51/m², para um consumo de material de 

0,4 a 0,7 l/m². 

A taxa de aplicação da emulsão, definida em projeto, deve ser ajustada experimentalmente em 

campo e aprovada pela fiscalização. 

A água empregada na diluição deve ser isenta de teores nocivos de sais ácidos, álcalis ou 

matéria orgânica e outras substancias nocivas. 

 

1.1.4. EQUIPAMENTO 

Antes do início dos serviços todo equipamento deve ser examinado e aprovado pela Prefeitura 

Municipal de Jaguariúna. 

Os equipamentos necessários para execução da imprimação ligante ou auxiliar de ligação 

compreendem as seguintes unidades: 

a) Depósitos de material asfáltico, com sistema completo, com bomba de circulação, e que 

permitam, quando necessário, aquecimento adequado e uniforme; devem ter capacidade 

compatível com o consumo da obra no mínimo para um dia de trabalho; 

b) Vassouras rotativas mecânica, trator de pneus e vassouras manuais; 

c) Jato de ar comprimido ou sopradores de ar; 

d) Caminhão distribuidor de emulsão asfáltica, com sistema de aquecimento, bomba de pressão 

regulável, barra de distribuição circular plena e dispositivos de regulagem horizontal e vertical, 

bicos de distribuição calibrados para aspersão em leque, tacômetros, manômetros e termômetros 

de fácil leitura, e mangueira de operação manual para aspersão em lugares inacessíveis a barra. 

Durante o decorrer da obra deve-se manter controle constante de todos os dispositivos do 

equipamento espargidor; 

e) Caminhão tanque irrigador de água. 

 

1.1.5. EXECUÇÃO 
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Antes da aplicação da imprimação asfáltica deve-se proceder a limpeza da superfície, que deve 

ser executada com emprego de vassouras mecânicas rotativas ou manuais, jato de ar 

comprimido, sopradores de ar ou, se necessário, lavagem. Devem ser removidos todos os 

materiais soltos e nocivos encontrados sobre a superfície da camada. 

O material asfáltico não deve ser distribuído com temperatura ambiente abaixo de 10ºC, em dias 

de chuva ou sob o risco de chuva. 

A temperatura de aplicação do material asfáltico deve ser fixada para cada tipo de ligante em 

função da relação temperatura-viscosidade; deve ser escolhida a temperatura que proporcione a 

melhor viscosidade para espalhamento. 

As faixas de viscosidade recomendadas para espalhamento são de 20 a 100 segundos, Saybolt 

Furol. 

No caso de aplicação do ligante asfáltico em bases ou sub-bases cimentadas, solo cimento, 

concreto magro etc., a superfície da base deve ser ligeiramente umedecida. 

A distribuição do material asfáltico não pode ser iniciada enquanto a temperatura necessária a 

obtenção da viscosidade adequada a distribuição não for atingida e estabilizada. Para emulsões 

modificadas por polímero a temperatura não deve ultrapassar 60ºC. 

Aplica-se, em seguida, o material asfáltico, na temperatura compatível com o seu tipo, na 

quantidade especificada no projeto e ajustada experimentalmente no campo e de maneira 

uniforme. O ligante deve ser aplicado de uma vez, em toda a largura da faixa a ser tratada. 

Durante a aplicação, devem ser evitados e corrigidos imediatamente o excedente ou falta de 

ligante. 

Deve-se empregar a pista inteira em um mesmo turno de trabalho e deixa-la, sempre que 

possível, fechada ao tráfego. Quando isto não for possível, deve-se trabalhar em meia pista, 

executando a imprimação da adjacente assim que a primeira for liberada ao trafego. 

Após a aplicação, o ligante asfáltico deve permanecer em repouso até que se verifiquem as 

condições ideais de cura ou ruptura, de acordo com a natureza e tipo do material asfáltico 

empregado. 

Cabe a contratada a responsabilidade de manter dispositivo eficiente de controle do trafego, de 

forma a não permitir a circulação de veículos sobre a área imprimada antes de completada a 

cura ou ruptura. 

 

1.1.5.1. Abertura ao tráfego: 
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A imprimação ligante não deve ser submetida a ação direta das cargas e da abrasão do trânsito. 

No entanto, a fiscalização poderá, a seu critério e excepcionalmente, autorizar o trânsito sobre 

as imprimações ligante, depois de verificadas as condições de cura e ruptura. 

 

1.1.6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

O serviço deve ser medido em metro quadrado de área imprimada; a área é calculada 

multiplicando-se a extensão obtida a partir do estaqueamento pela largura da seção transversal 

de projeto. 

O serviço recebido e medido da forma descrita é pago conforme os respectivos preços unitários 

contratuais, no qual estão inclusos: fornecimento, armazenamento, perdas, aquecimento, 

transporte e aplicação do material asfáltico; operações de limpeza prévia e proteção da área 

imprimada; incluem-se, também, a mão-de-obra com encargos sociais, BDI, equipamentos 

necessários aos serviços e os cuidados a serem adotados à proteção ao meio ambiente, 

executados de forma a atender ao projeto e às especificações técnicas e planilha orçamentária 

prevista no contrato. 

 

1.2. REVESTIMENTO EM CBUQ. 

 

1.2.1. OBJETIVO 

Definir os critérios que orientam a produção, execução, aceitação e medição de concreto 

betuminoso usinado a quente em obras de recapeamento asfáltico da Prefeitura Municipal de 

Jaguariúna – SP. 

 

1.2.2. DEFINIÇÃO 

Concreto betuminoso é uma mistura executada a quente, em usina apropriada, com 

características especificas. É composta de agregado graduado, cimento asfáltico modificados ou 

não por polímeros, e se necessário, material de enchimento, filer, e melhorador de adesividade, 

espalhada e compactada a quente. O concreto asfáltico pode ser empregado como revestimento, 

camada de ligação, binder, regularização ou reforço estrutural do pavimento. 

 

1.2.3. MATERIAIS 

Os materiais constituintes do concreto asfáltico são: agregado graúdo, agregado miúdo, material 

de enchimento, filer, ligante asfáltico, e melhorador de adesividade, se necessário. 
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Os materiais utilizados devem satisfazer às normas pertinentes e às especificações aprovadas 

pelo DER/SP. Devem também ser executados ensaios tecnológicos em conformidade com a 

legislação e normas do DNIT, os quais devem ser apresentados como documentação obrigatória 

para liberação da última medição do referido objeto. 

 

1.2.3.1. Cimento Asfáltico: 

Podem ser empregados cimentos asfálticos do tipo: 

CAP 30-45, CAP 50-70 e CAP 85-100, classificação por penetração, atendendo ao especificado 

no regulamento técnico ANP nº. 3/2005 de 11/07/2005 da Agência Nacional de Petróleo, Gás 

Natural e Biocombustíveis – ANP; apresentada no anexo C, ou à especificação que estiver em 

vigor na época de seu utilização. 

Todo o carregamento de cimento asfáltico que chegar à obra deve apresentar por parte do 

fabricante ou distribuidor o certificado de resultados de análise dos ensaios de caracterização 

exigidos pela especificação, correspondente à data de fabricação, ou ao dia de carregamento 

para transporte com destino ao canteiro de serviço, se o período entre os dois eventos ultrapassar 

10 dias. 

Deve trazer também indicação clara da sua procedência, do tipo e quantidade do seu conteúdo e 

distância de transporte entre a refinaria e o canteiro de obra. 

 

1.2.3.1.1. Agregado Graúdo: 

Deve constituir-se por pedra britada ou seixo rolado britado, apresentando partículas sãs, limpas 

e duráveis, livres de torrões de argila e outras substâncias nocivas. Deve atender aos seguintes 

requisitos: 

- Desgaste Los Angeles igual ou inferior a 50%, conforme NBR NM 51; 

- Admitem-se excepcionalmente agregados com valores com índice de desgaste Los Angeles 

superior a 50% se: 

- Apresentarem comprovadamente desempenho satisfatório em utilização anterior; a degradação 

do agregado após a compactação Marshall, com ligante ID, e sem ligante ID, determinada 

conforme método DNER ME 401, deve apresentar valores IDml = 5% e IDm = 8%. 

- Quando obtidos por britagem de pedregulhos, 90% em massa dos fragmentos retidos na 

peneira nº. 4, de 4,8mm, devem apresentar no mínimo uma face fragmentada pela britagem; 

- Índice de forma superior a 0,5 e partículas lamelares inferior a 10%, conforme NBR 6954; 

- Os agregados utilizados devem apresentar perdas inferiores a 12% quando submetidos a 

avaliação da durabilidade com sulfato de sódio, em cinco ciclos, conforme DNER ME 089. 
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1.2.3.1.2. Agregado Miúdo: 

Pode constituir-se por areia, pó de pedra ou mistura de ambos. Deve apresentar partículas 

individuais resistentes, livres de torrões de argila e outras substâncias nocivas. Deve ser 

atendido, ainda, o seguinte requisito: 

- O equivalente de areia conforme NBR 12052 da mistura dos agregados miúdos, deve ser igual 

ou superior a 55%. 

 

1.2.3.1.3. Material de Enchimento – Fíler: 

O material de enchimento deve ser de natureza mineral finamente dividido, tal como cimento 

Portland, cal extinta, pós calcários, cinzas volantes, etc., conforme DNER EM 367. Na 

aplicação, o fíler deve estar seco e isento de grumos. A granulométrica a ser atendida deve 

obedecer aos limites estabelecidos na Tabela 1. 

Tabela 1 – Granulométrica do Fíler 

Peneira de Malha Quadrada 

ASTM Mm % em Massa, Passando 

n° 40 0,42 100 

n° 80 0,18 95 – 100 

n° 200 0,075 65 – 100 

 

1.2.3.1.4. Melhorador de Adesividade: 

A adesividade do ligante asfáltico aos agregados é determinada conforme os métodos NBR 

12583 e NBR 12584. Quando não houver boa adesividade deve-se empregar aditivo melhorador 

de adesividade na quantidade fixada no projeto e repetir os ensaios. 

 

1.2.3.2. Composição da Mistura: 

A faixa granulométrica a ser empregada deve ser selecionada em função da utilização prevista 

para o concreto betuminoso. Caso a mistura asfáltica seja utilizada como camada de rolamento, 

deve-se conferir especial atenção à seleção 

da granulometria de projeto, tendo em vista a obtenção de rugosidade que assegure adequadas 

condições de segurança ao tráfego. 

A composição da mistura deve satisfazer aos requisitos apresentados nas tabelas 2, 3 e 4 da EP-

P00/27 do DER/SP. 

 

1.2.4. EQUIPAMENTOS 
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Antes do início da execução dos serviços todo o equipamento deve ser examinado e aprovado 

pela Prefeitura Municipal de Jaguariúna. 

Os equipamentos básicos para execução dos serviços de concreto betuminoso são compostos 

das seguintes unidades: 

 

1.2.4.1. Usina para Misturas Asfálticas: 

A usina utilizada deve estar equipada com uma unidade classificadora de agregados, após o 

secador, dispor de misturador capaz de produzir uma mistura uniforme. Um termômetro, com 

proteção metálica e escala de 90 ºC a 210 ºC, com precisão de ± 1 ºC, deve ser fixado no 

dosador de ligante ou na linha de alimentação do asfalto, em local adequado, próximo à 

descarga do misturador. 

A usina deve possuir silos de agregados múltiplos, com pesagens dinâmicas individuais e deve 

ser assegurada a homogeneidade das granulométricas dos diferentes agregados. 

 

1.2.4.2. Caminhão para Transporte da Mistura: 

Os caminhões tipo basculante para o transporte do concreto asfáltico devem ter caçambas 

metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água e sabão, óleo cru fino, 

óleo parafínico ou solução de cal hidratada (3:1), de modo a evitar a aderência da mistura à 

chapa. Não é permitida a utilização de produtos susceptíveis à dissolução do ligante asfáltico, 

como óleo diesel, gasolina etc. As caçambas devem ser providas de lona para proteção da 

mistura. 

 

1.2.4.3. Equipamento para Distribuição e Acabamento: 

O equipamento de espalhamento e acabamento deve constituir-se de vibro - acabadoras, capazes 

de espalhar e conformar a mistura no alinhamento, cotas e abaulamento definidos no projeto. 

As vibro - acabadoras devem ser equipadas com parafusos sem fim e devem possuir dispositivos 

rápidos e eficientes de direção. As vibro - acabadoras devem estar equipadas com alisadores e 

devem ser equipadas com sistema de vibração que permita pré-compactação na mistura 

espalhada. 

No início da jornada de trabalho, a mesa deve estar aquecida, no mínimo, à temperatura definida 

pela especificação para descarga da mistura asfáltica. 

 

1.2.4.4. Equipamento para Compactação: 
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O equipamento para a compactação deve constituir-se por rolos pneumáticos com regulagem de 

pressão e rolo metálico liso, tipo tandem. 

Os rolos pneumáticos, autopropulsionados, devem ser dotados de dispositivos que permitam a 

calibragem de variação da pressão dos pneus de 0,25 MPa a 0,84 MPa. É obrigatória a 

utilização de pneus calibração uniformes, de modo a evitar marcas indesejáveis na mistura 

compactada. 

O rolo metálico liso tipo tandem deve ter massa compatível com a espessura da camada. 

O emprego dos rolos lisos vibratórios pode ser admitido desde que à freqüência e a amplitude de 

vibração sejam ajustadas às necessidades do serviço. 

O equipamento em operação deve ser suficiente para compactar a mistura de forma que está 

atinja o grau de compactação exigido, enquanto está se encontrar em condições de 

trabalhabilidade. 

 

1.2.4.5. Ferramentas, Equipamentos e Acessórios: 

Devem ser utilizados, complementarmente, os seguintes equipamentos e ferramentas: 

- Soquetes mecânicos ou placas vibratórias para a compactação de áreas inacessíveis aos 

equipamentos convencionais; 

- Pás, garfos, rodos e ancinhos para operações eventuais; 

- Vassouras rotativas, compressores de ar para limpeza da pista; 

- Caminhão tanque irrigador para limpeza de pista. 

 

1.2.5. EXECUÇÃO 

1.2.5.1. Condições Gerais: 

Não é permitida a execução dos serviços em dias de chuva. O concreto asfáltico somente deve 

ser fabricado, transportado e aplicado quando a temperatura ambiente for superior a10 ºC. 

 

1.2.5.2. Preparo da Superfície: 

A superfície deve apresentar-se limpa, isenta de pó ou outras substâncias prejudiciais. Eventuais 

defeitos existentes devem ser adequadamente reparados, previamente à aplicação da mistura. 

A imprimação ou pintura de ligação deve ser executada, obrigatoriamente, com a barra 

espargidora, respeitando os valores recomendados para taxa de ligante. Somente para correções 

localizadas ou locais de difícil acesso pode ser utilizada a caneta. A imprimação deve formar 

uma película homogênea e promover condições adequadas de aderência quando da execução do 

concreto betuminoso 
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Quando a imprimação ou a pintura de ligação não tiverem condições satisfatórias de aderência, 

nova pintura de ligação deve ser aplicada previamente à distribuição da mistura. 

No caso de desdobramento da espessura total de concreto asfáltico em duas camadas, a pintura 

de ligação entre estas pode ser dispensada se a execução da segunda camada ocorrer logo após a 

execução da primeira. 

O tráfego de caminhões, para início do lançamento do concreto asfáltico, sobre a pintura de 

ligação só é permitido após o rompimento definitivo e cura do ligante aplicado. 

 

1.2.5.3. Produção do Concreto Betuminoso: 

O concreto asfáltico deve ser produzido em usinas apropriadas, conforme anteriormente 

especificado. A usina deve ser calibrada, de forma a assegurar a obtenção das características 

desejadas para a mistura. 

A carga dos caminhões deve ser feita de maneira a evitar segregação da mistura dentro da 

caçamba, 1º na frente, 2º na traseira e 3º no meio. 

O início da produção na usina só deve ocorrer quando todo o equipamento de pista estiver em 

condições de uso, para evitar a demora na descarga na acabadora que pode acarretar diminuição 

da temperatura da mistura, com prejuízo da compactação. 

 

1.2.5.4. Transporte do Concreto Asfáltico: 

O concreto asfáltico produzido deve ser transportado da usina ao local de aplicação, em 

caminhões basculantes, atendendo ao especificado no item 4.2 para que a mistura seja colocada 

na pista à temperatura especificada. 

As caçambas dos veículos devem ser cobertas com lonas impermeáveis durante o transporte de 

forma a proteger a massa asfáltica da ação de chuvas ocasionais, da eventual contaminação por 

poeira e, especialmente, evitar a perda de temperatura e queda de partículas durante o 

transporte. As lonas devem estar bem fixadas na dianteira para não permitir a entrada de ar entre 

a cobertura e a mistura. 

O tempo máximo de permanência da mistura no caminhão é dado pelo limite de temperatura 

estabelecido para aplicação da massa na pista. 

 

1.2.5.5. Distribuição da Mistura: 

A distribuição do concreto asfáltico deve ser feita por equipamentos adequados, conforme 

especificado no item 4.3. 
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Caso ocorram irregularidades na superfície da camada acabada, estas devem ser corrigidas de 

imediato pela adição manual da mistura, seu espalhamento deve ser efetuado por meio de 

ancinhos ou rodos metálicos. Esta alternativa deve ser, no entanto, minimizada, já que o excesso 

de reparo manual é nocivo à qualidade do serviço. A mistura deve apresentar textura uniforme, 

sem pontos de segregação. 

 

1.2.5.6. Compactação da Mistura: 

A rolagem tem início logo após a distribuição do concreto asfáltico. A fixação da temperatura 

de rolagem condiciona-se à natureza da massa e às características do equipamento utilizado. 

Como regra geral, a temperatura de rolagem é a mais elevada que a mistura asfáltica pode 

suportar, temperatura esta fixada experimentalmente para cada caso. 

A prática mais freqüente de compactação de misturas asfáltica densas usinadas a quente 

contempla o emprego combinado de rolos pneumáticos de pressão regulável e rolo metálico liso 

tipo tandem, de acordo com as seguintes premissas: 

a) inicia-se a rolagem com uma passada com rolo liso; 

b) logo após, a passada com rolo liso, inicia-se a rolagem com uma passada do rolo pneumático 

atuando com baixa pressão; 

c) à medida que a mistura for sendo compactada e houver conseqüente crescimento de sua 

resistência, seguem-se coberturas com o rolo pneumático, com incremento gradual da pressão; 

d) o acabamento da superfície e correção das marcas dos pneus deve ser feito com o rolo 

tandem, sem vibrar; 

e) a compactação deve ser iniciada pelas bordas, longitudinalmente, continuando em direção ao 

eixo da pista; 

f) cada passada do rolo deve ser recoberta na seguinte, em 1/3 da largura do rolo; 

g) durante a rolagem não serão permitidas mudanças de direção ou inversões bruscas de marcha, 

nem estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém rolado, ainda quente; 

h) as rodas dos rolos devem ser ligeiramente umedecidas para evitar a aderência da mistura; nos 

rolos pneumáticos, devem ser utilizados os mesmos produtos indicados para a caçamba dos 

caminhões transportadores; nos rolos metálicos 

lisos, se for utilizada água, esta deve ser pulverizada, não se permitido que escorra pelo tambor 

e acumule- se na superfície da camada. 

A compactação através do emprego de rolo vibratório de rodas lisas, quando necessário, deve 

ser testada experimentalmente na obra, de forma a permitir a definição dos parâmetros mais 

apropriados à sua aplicação, como o número de coberturas, freqüência e amplitude das 
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vibrações. As condições de compactação da mistura exigidas anteriormente permanecem 

inalteradas. 

 

1.2.5.7. Juntas: 

O processo de execução das juntas transversais e longitudinais deve assegurar condições de 

acabamento adequadas, de modo que não sejam percebidas irregularidades nas emendas. 

No reinício dos trabalhos, deve-se realizar a compactação da emenda com o rolo perpendicular 

ao eixo, com 1/3 do rolo sobre o pano já compactado e os outros 2/3 sobre a massa recém 

aplicada. 

 

1.2.5.8. Abertura ao tráfego: 

A camada de concreto asfáltico recém-acabada deve ser liberada ao tráfego somente quando a 

massa atingir a temperatura ambiente. 

 

_________________________________________ 

Carlos Henrique Marciano da Silva 

Engenheiro Civil  

CREA 5062685784 
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ANEXO II – PROJETOS EM CD-R 

 

Tomada de Preços nº 004/2021  

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

recapeamento asfáltico das Ruas General Gomes Carneiro, trecho compreendido entre 

Rua Joaquim Bueno e Rua Candido Bueno; Rua Marechal Floriano Peixoto, trecho 

compreendido entre Rua Júlio Frank e Rua Candido Bueno; e Alameda dos Silva, na 

zona urbana do município de Jaguariúna, conforme Convênio Federal nº 900374/2020, 

com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos necessários. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

EM MÍDIA / ARQUIVO DISPONÍVEL TAMBÉM EM 
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ANEXO III – Planilha orçamentária, Quantitativos, Composição CPOS e composição do BDI  

 

Tomada de Preços nº 004/2021 – Objeto: Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de recapeamento asfáltico das Ruas General Gomes Carneiro, 

trecho compreendido entre Rua Joaquim Bueno e Rua Candido Bueno; Rua Marechal 

Floriano Peixoto, trecho compreendido entre Rua Júlio Frank e Rua Candido Bueno; e 

Alameda dos Silva, na zona urbana do município de Jaguariúna, conforme Convênio 

Federal nº 900374/2020, com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos 

necessários. 
 

Planilha Orçamentária e Quantitativos 
 

 

   
 Obra: Recapeamento de Avenida - 11.146,59 m²                       

prazo de obra: 30 dias  
  

 

    Local: Rua General Gomes Carneiro, Rua Marechal 

Floriano Peixoto, Alameda dos Silva  

  
 

   
  

 

          

ITEM FONTE 

CÓDIGO 

CPOS 

OUSINAPI 

DISCRIMINAÇÃO QUANT.  UN.  

VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

(s/ 

BDI) 
(c/ BDI) (s/ BDI) (c/ BDI) 

1     PLACA DE OBRA             

1.1 
Composição 

CPOS 
02.08.020 

Placa de identificação 
para obra (placa de 2,25m 

de altura por 4,50m de 

comprimento) 

10,00 m² 591,53 749,76 5.915,30 7.497,60 

   
subtotal     5.915,30 7.497,60 

2     RECAPEAMENTO             

2.1 SINAPI 96001 

FRESAGEM DE 
PAVIMENTO 

ASFÁLTICO 

(PROFUNDIDADE ATÉ 
5,0 CM) - EXCLUSIVE 

TRANSPORTE. 

AF_11/2019 

1.000,00 m² 5,19 6,58 5.190,00 6.580,00 

2.2 CPOS 54.01.410 
Varrição de pavimento 

para recapeamento 
1.000,00 m² 0,56 0,71 560,00 710,00 

2.3 SINAPI 96401 

EXECUÇÃO DE 

IMPRIMAÇÃO COM 
ASFALTO DILUÍDO 

CM-30 

11.146,59 m² 6,66 8,44 74.236,28 94.077,22 

2.4 SINAPI 95995 

EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTO COM 

APLICAÇÃO DE 

CONCRETO 
ASFÁLTICO, CAMADA 

DE ROLAMENTO - 

EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE.  

445,94 m³ 920,02 1.166,13 410.273,71 520.024,01 

      subtotal     490.259,99 621.391,23 

TOTAL GERAL =  628.888,83 

 

Fornecimento de material, mão de obra e equipamentos 
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DATA BASE DOS PREÇOS:  CPOS -180 e SINAPI 12/2020   Data: 10/03/2021   

  
   

  

 
  

  
BDI =  26,75% 

 (valor calculado conforme acordão 2622/2013 - 

TCU)  

  
 

eng. Carlos Henrique Marciano da Silva 
     

  

  
 

CREA 5062685784 
  

  

    ART 28027230201011080       
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ANEXO III – CONTINUAÇÃO – COMPOSIÇÃO DO BDI 

 

Tomada de Preços nº 004/2021 – Objeto: Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de recapeamento asfáltico das Ruas General Gomes Carneiro, 

trecho compreendido entre Rua Joaquim Bueno e Rua Candido Bueno; Rua Marechal 

Floriano Peixoto, trecho compreendido entre Rua Júlio Frank e Rua Candido Bueno; e 

Alameda dos Silva, na zona urbana do município de Jaguariúna, conforme Convênio 

Federal nº 900374/2020, com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos 

necessários. 

 

Composição do BDI conforme regras do Acórdão 2.622/2.013 do Tribunal de Contas da União  

                                   

                         
LIMITES RECOMENDADOS 

 

ITEM SIGLA VALOR 
 

INFERIOR 
 

SUPERIOR 
 

TAXA DE RATEIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL     AC 4,01% 
 

3,80% 
 

4,67% 
 

TAXA DE SEGURO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO S+G 0,40% 
 

0,32% 
 

0,74% 
 

TAXA DE RISCO                         R 0,56% 
 

0,50% 
 

0,97% 
 

TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS             DF 1,11% 
 

1,02% 
 

1,21% 
 

TAXA DE LUCRO                       L 7,30% 
 

6,64% 
 

8,69% 
 

TAXA DE TRIBUTOS 

PIS (geralmente 0,65%)       

I 

0,65% 
 

Variável 

 

Variável 

 

COFINS (geralmente 3,00%)     3,00% 
 

  
 

ISS (legislação municipal)     2,00% 
 

  
 

CPRB 

(INSS) 
            4,50% 

 
  

 

                                   
BDI conforme Acórdão 2622/2013 - TCU 

                 

BDI RESULTANTE                             26,75% 
           

                                   

Fórmula Utilizada: 
 

BDI =  
(1+AC+S+R+G)(1+DF)(1+L) 

                

       
(1-I) 

                

                                   

                          
                      

Eng. Carlos Henrique Marciano da Silva 
                       

CREA 5062685784 
                             

ART 28027230201011080 
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ANEXO IV – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO 
 

Tomada de Preços nº 004/2021 – Objeto: Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de recapeamento asfáltico das Ruas General Gomes Carneiro, 

trecho compreendido entre Rua Joaquim Bueno e Rua Candido Bueno; Rua Marechal 

Floriano Peixoto, trecho compreendido entre Rua Júlio Frank e Rua Candido Bueno; e 

Alameda dos Silva, na zona urbana do município de Jaguariúna, conforme Convênio 

Federal nº 900374/2020, com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos 

necessários. 

 

Obra: Recapeamento de Avenida - 11.146,59 m²                       prazo de obra: 30 dias 

 Local: Rua General Gomes Carneiro, Rua Marechal Floriano Peixoto, Alameda dos Silva  

 Proprietário: Prefeitura do Município de Jaguariúna  

 CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO  

 ITEM   DISCRIMINAÇÃO   CUSTO  

 PERÍODO  

MÊS 1 MÊS 2 
MÊS 

3 
MÊS 

4 
MÊS 

5 

1 PLACA DE OBRA  R$         7.497,60  

  

Reservado para 
finalização de 
documentação para 
apresentação aos 
órgãos de controle, 
recebimento provisório e 
definitivo da obra e 
demais atividades 
burocráticas. O período 
de realização da obra 
deverá estar restrrito 
aos 30 (trinta) dias, 
constantes do mês "1" 
deste cronograma. 

    
 

7.497,60     
 

      
 

2 RECAPEAMENTO  R$     621.391,23  

      
 

621.391,23     
 

      
 

TOTAL  R$     628.888,83  
 R$      

628.888,83  
        

         

     

         

 
    

      

 
Carlos Henrique Marciano da Silva 

      

 
CREA 5062685784 

    

 
ART 28027230201011080 
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ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS (PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 

QUANTITATIVOS, COMPOSIÇÃO DO BDI E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO) 

 

Tomada de Preços nº 004/2021 – Objeto: Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de recapeamento asfáltico das Ruas General Gomes Carneiro, 

trecho compreendido entre Rua Joaquim Bueno e Rua Candido Bueno; Rua Marechal 

Floriano Peixoto, trecho compreendido entre Rua Júlio Frank e Rua Candido Bueno; e 

Alameda dos Silva, na zona urbana do município de Jaguariúna, conforme Convênio 

Federal nº 900374/2020, com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos 

necessários. 
 

   
 Obra: Recapeamento de Avenida - 11.146,59 m²                       

prazo de obra: 30 dias  
  

 

   
 Local: Rua General Gomes Carneiro, Rua Marechal 

Floriano Peixoto, Alameda dos Silva  
  

 

ITEM FONTE 

CÓDIGO 

CPOS 

OUSINAPI 

DISCRIMINAÇÃO QUANT.  UN.  

VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

(s/ 

BDI) 
(c/ BDI) (s/ BDI) (c/ BDI) 

1     PLACA DE OBRA             

1.1 
Composição 

CPOS 
02.08.020 

Placa de identificação 

para obra (placa de 2,25m 
de altura por 4,50m de 

comprimento) 

10,00 m²     

   
subtotal     

2     RECAPEAMENTO             

2.1 SINAPI 96001 

FRESAGEM DE 

PAVIMENTO 
ASFÁLTICO 

(PROFUNDIDADE ATÉ 

5,0 CM) - EXCLUSIVE 
TRANSPORTE. 

AF_11/2019 

1.000,00 m²     

2.2 CPOS 54.01.410 
Varrição de pavimento 
para recapeamento 

1.000,00 m²     

2.3 SINAPI 96401 

EXECUÇÃO DE 

IMPRIMAÇÃO COM 

ASFALTO DILUÍDO 

CM-30 

11.146,59 m²     

2.4 SINAPI 95995 

EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTO COM 
APLICAÇÃO DE 

CONCRETO 

ASFÁLTICO, CAMADA 
DE ROLAMENTO - 

EXCLUSIVE CARGA E 

TRANSPORTE.  

445,94 m³     

      subtotal     

TOTAL GERAL =  
 

Fornecimento de material, mão de obra e equipamentos     
 

  

  
  

BDI =  % 
 (valor calculado conforme acordão 2622/2013 - 

TCU)  
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ANEXO V – CONTINUAÇÃO – COMPOSIÇÃO DO BDI  

 

Tomada de Preços nº 004/2021 – Objeto: Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de recapeamento asfáltico das Ruas General Gomes Carneiro, 

trecho compreendido entre Rua Joaquim Bueno e Rua Candido Bueno; Rua Marechal 

Floriano Peixoto, trecho compreendido entre Rua Júlio Frank e Rua Candido Bueno; e 

Alameda dos Silva, na zona urbana do município de Jaguariúna, conforme Convênio 

Federal nº 900374/2020, com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos 

necessários. 

 

Composição do BDI conforme regras do Acórdão 2.622/2.013 do Tribunal de Contas da União  

                                   

                         
LIMITES RECOMENDADOS 

 

ITEM SIGLA VALOR 
 

INFERIOR 
 

SUPERIOR 
 

TAXA DE RATEIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL     AC  
 

3,80% 
 

4,67% 
 

TAXA DE SEGURO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO S+G  
 

0,32% 
 

0,74% 
 

TAXA DE RISCO                         R  
 

0,50% 
 

0,97% 
 

TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS             DF  
 

1,02% 
 

1,21% 
 

TAXA DE LUCRO                       L  
 

6,64% 
 

8,69% 
 

TAXA DE TRIBUTOS 

PIS (geralmente 0,65%)       

I 

 
 

Variável 

 

Variável 

 

COFINS (geralmente 3,00%)      
 

  
 

ISS (legislação municipal)      
 

  
 

CPRB (INSS)              
 

  
 

                                   
BDI conforme Acórdão 2622/2013 - TCU 

                 

BDI RESULTANTE                             % 
           

                                   

Fórmula Utilizada: 
 

BDI =  
(1+AC+S+R+G)(1+DF)(1+L) 

                

       
(1-I) 
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ANEXO V – CONTINUAÇÃO - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO  

 

Tomada de Preços nº 004/2021 – Objeto: Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de recapeamento asfáltico das Ruas General Gomes Carneiro, 

trecho compreendido entre Rua Joaquim Bueno e Rua Candido Bueno; Rua Marechal 

Floriano Peixoto, trecho compreendido entre Rua Júlio Frank e Rua Candido Bueno; e 

Alameda dos Silva, na zona urbana do município de Jaguariúna, conforme Convênio 

Federal nº 900374/2020, com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos 

necessários. 

 

Obra: Recapeamento de Avenida - 11.146,59 m²                       prazo de obra: 30 dias 

 Local: Rua General Gomes Carneiro, Rua Marechal Floriano Peixoto, Alameda dos Silva  

 Proprietário: Prefeitura do Município de Jaguariúna  

 CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO  

 ITEM   DISCRIMINAÇÃO   CUSTO  

 PERÍODO  

MÊS 1 MÊS 2 
MÊS 

3 
MÊS 

4 
MÊS 

5 

1 PLACA DE OBRA  R$           

  

Reservado para 
finalização de 
documentação para 
apresentação aos 
órgãos de controle, 
recebimento provisório e 
definitivo da obra e 
demais atividades 
burocráticas. O período 
de realização da obra 
deverá estar restrrito 
aos 30 (trinta) dias, 
constantes do mês "1" 
deste cronograma. 

    
 

 
    

 

      
 

2 RECAPEAMENTO  R$       

      
 

 
    

 

      
 

TOTAL  R$        R$                

         

 

Valor Global: R$ ________________(______________) 

 
Responsável Técnico: _______________________   CREA/CAU ______________________________  

 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
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Atenção: 1) Os valores unitários e totais não poderão exceder aqueles constantes nos Anexos III e 

IV (Cláusula 8.b) 

 

 

Data e assinatura do responsável 

 

Dados do responsável pela assinatura do contrato (devidamente comprovado pela 

documentação apresentada no envelope HABILITAÇÃO: 

Procuração com poderes específicos ou Contrato Social). 

 

Nome:                                       

Endereço completo:    

Estado Civil:                                                 

E-mail Comercial:   

Profissão:                          

E-mail Pessoal:  

RG:                                                                 

Cargo: 

CPF:                                                               

Data de Nascimento: 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa _____________________ (denominação da pessoa 

jurídica), CNPJ nº _______________________________ é microempresa ou empresa 

de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 

123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e pela Lei Complementar nº 

155/2016. 

 

_________________, _____, de ________de 2021. 

 

 

________________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome: __________________________ 

RG nº: ________________________ 
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ANEXO VII 

 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

À  

Prefeitura do Município de Jaguariúna 

 

Prezados Senhores, 

 

A empresa ____________________________________, com sede na 

______________________________, na cidade de ___________________, Estado de 

______________, CNPJ nº ____________________, Inscrição Estadual nº 

___________________, credencia o(a) senhor(a) 

_______________________________, inscrito(a) no CPF/MF nº 

__________________, RG nº ___________________, para representá-la na Tomada 

de Preços nº 004/2021, referente ao Procedimento Licitatório nº 297/2021, perante a 

Comissão Permanente de Licitações, podendo praticar todos os atos inerentes ao 

certame, com plenos poderes específicos para apresentar impugnações, interpor recursos 

e manifestar-se quanto à desistência dos mesmos, prestar esclarecimentos, receber 

avisos e notificações, e assinar atas.  

 

  Atenciosamente, 

 

____________, ___ de _____________ de 2021. 

 

 

 

 

___________________________ 

(Nome da licitante) 

(Nome do representante da licitante) 

(CPF/MF e RG do representante da licitante) 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO – ARTIGO 7º, inc. XXXIII da CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

 

Tomada de Preços nº 004/2021 – Objeto: Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de recapeamento asfáltico das Ruas General Gomes Carneiro, 

trecho compreendido entre Rua Joaquim Bueno e Rua Candido Bueno; Rua Marechal 

Floriano Peixoto, trecho compreendido entre Rua Júlio Frank e Rua Candido Bueno; e 

Alameda dos Silva, na zona urbana do município de Jaguariúna, conforme Convênio 

Federal nº 900374/2020, com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos 

necessários. 
 

 

___________________________________, inscrito no CNPJ/MF nº 

____________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) 

______________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº ____________ e 

do CPF nº ________________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso 

V, do art. 27, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 

 

(Observação: em caso afirmativo assinalar a ressalva acima) 

  

    

___________________________________ 

(data) 

 

 

 

_____________________________________________ 

(representante legal) 
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ANEXO IX 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E FATO SUPERVENIENTE 

 

 

Tomada de Preços nº 004/2021 – Objeto: Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de recapeamento asfáltico das Ruas General Gomes Carneiro, 

trecho compreendido entre Rua Joaquim Bueno e Rua Candido Bueno; Rua Marechal 

Floriano Peixoto, trecho compreendido entre Rua Júlio Frank e Rua Candido Bueno; e 

Alameda dos Silva, na zona urbana do município de Jaguariúna, conforme Convênio 

Federal nº 900374/2020, com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos 

necessários. 
 

 

A signatária, para fins de participação no certame acima, declara sob as penas da Lei, 

que cumpre plenamente as exigências e requisitos de habilitação previstos no 

instrumento convocatório, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação no 

certame, bem como que não existem fatos supervenientes, que venham a 

impossibilitar a sua habilitação, já que continuam satisfeitas as exigências contidas no 

art. 27, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

    

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos o presente. 

 

________________,__de ___________de 2021 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Razão Social 

Representante legal/RG/CPF 
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ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DA LEI MUNICIPAL Nº 

2003/2010 

Tomada de Preços nº 004/2021 – Objeto: Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de recapeamento asfáltico das Ruas General Gomes Carneiro, 

trecho compreendido entre Rua Joaquim Bueno e Rua Candido Bueno; Rua Marechal 

Floriano Peixoto, trecho compreendido entre Rua Júlio Frank e Rua Candido Bueno; e 

Alameda dos Silva, na zona urbana do município de Jaguariúna, conforme Convênio 

Federal nº 900374/2020, com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos 

necessários. 
 

 

___________________________________, inscrito no CNPJ/MF nº 

____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

______________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº____________ e 

do CPF nº ________________________, DECLARO, para os devidos fins que tenho 

conhecimento da Lei Municipal nº 2003, de 23 de setembro de 2010, que institui a 

obrigatoriedade do uso de madeira legalizada no Município de Jaguariúna, e me 

comprometo que quando da utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem 

nativa da flora brasileira, os mesmos serão adquiridos de pessoa jurídica devidamente 

cadastrada no CADMADEIRA. 

 

              _____________________, aos ______ de ______________ de 2021. 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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ANEXO XI 

MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA E A EMPRESA _____________, PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DAS RUAS 

GENERAL GOMES CARNEIRO, TRECHO COMPREENDIDO ENTRE RUA 

JOAQUIM BUENO E RUA CANDIDO BUENO; RUA MARECHAL FLORIANO 

PEIXOTO, TRECHO COMPREENDIDO ENTRE RUA JÚLIO FRANK E RUA 

CANDIDO BUENO; E ALAMEDA DOS SILVA, NA ZONA URBANA DO 

MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA, CONFORME CONVÊNIO FEDERAL Nº 

900374/2020, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA E 

EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS. 

 

Tomada de Preços nº 004/2021  

Procedimento Licitatório nº 297/2021 

Contrato nº ____/_____ 

 

O MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede na Rua Alfredo Bueno, n.º 1235, na cidade de Jaguariúna, Estado de São Paulo, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 46.410.866/0001-71, neste ato representado pela 

Secretária Municipal de Gabinete, Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva, brasileira, 

casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 22.552.439-9 SSP/SP, e inscrita no 

CPF/MF sob nº 120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódio, nº 127, 

Jardim Zeni, neste município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, nos moldes do 

Decreto Municipal nº 3.534/2017, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE e a Empresa ________________________inscrita no CNPJ/MF sob 

nº ________________, com sede na ___________________, nº ______ - Bairro: 

________, CEP.: _____________, no Município ____________, Estado ________, 

representada legalmente neste ato por _______________, (Nacionalidade, Estado Civil, 

Profissão), portador da Cédula de Identidade RG nº ______________ e inscrito no 

CPF/MF sob nº __________________,  residente e domiciliado na Avenida/Rua 

_______, nº __, Bairro ________, no Município de _____________, Estado de 

_________, que também subscreve, doravante denominada simplesmente de 

CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o seguinte: 

 

1.0 - OBJETO:  

1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de recapeamento 

asfáltico das Ruas General Gomes Carneiro, trecho compreendido entre Rua Joaquim 

Bueno e Rua Candido Bueno; Rua Marechal Floriano Peixoto, trecho compreendido 

entre Rua Júlio Frank e Rua Candido Bueno; e Alameda dos Silva, na zona urbana do 

município de Jaguariúna, conforme Convênio Federal nº 900374/2020, com 

fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos necessários, conforme 

Memorial Descritivo, Planilhas e demais documentos constantes nos Anexos, partes 

integrantes do Edital.  

 

1.2 Todo o material, a mão de obra e equipamentos necessários são de responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 

impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado. 
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2.0. DOCUMENTOS INTEGRANTES: 

2.1. Para todos os efeitos legais e para melhor caracterização da execução do objeto, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os 

seus Anexos, os seguintes documentos: 

a) Edital da Tomada de Preços nº 004/2021;  

b) Procedimento Licitatório nº 297/2021; 

c) Proposta da CONTRATADA. 

 

2.2. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em 

complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do 

objeto contratado. 

 

3.0  PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

3.1. O objeto (prestação de serviços de recapeamento asfáltico das Ruas General 

Gomes Carneiro, trecho compreendido entre Rua Joaquim Bueno e Rua Candido 

Bueno; Rua Marechal Floriano Peixoto, trecho compreendido entre Rua Júlio 

Frank e Rua Candido Bueno; e Alameda dos Silva, na zona urbana do município 

de Jaguariúna, conforme Convênio Federal nº 900374/2020, com fornecimento de 

materiais, mão de obra e equipamentos necessários) deverá ser executado em 30 

(trinta) dias contados da data de emissão da Ordem de Serviços pela Secretaria de 

Planejamento, conforme Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma de 

Execução e demais documentos constantes nos Anexos do Edital, podendo o prazo ser 

prorrogado nas hipóteses previstas no artigo 57, § 1º, da Lei 8.666/93, mediante 

requerimento da CONTRATADA, devidamente fundamentado e instruído com provas 

da situação ensejadora da prorrogação. 

 

3.2. O contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias contados da data de sua assinatura, 

observando-se, quanto ao recebimento prov8isório e definitivo do objeto, o previsto nas 

cláusulas 4.6 e 4.6.1. 

 

3.3. Será nomeado pela Prefeitura profissional devidamente habilitado para exercer a 

fiscalização da execução do objeto. 

  

3.4. Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de EPI’s 

(Equipamentos de Proteção Individual) e EPC’s (Equipamentos de Proteção Coletiva), 

necessários à execução do objeto e em atendimento às legislações vigentes. 

 

3.5. O transporte de funcionários e maquinários ao local de execução dos serviços será 

de responsabilidade da CONTRATADA. 

 

3.6. O recebimento provisório ocorrerá quando do término da obra - observado o 

previsto na cláusula 4.1 – em até 15 (quinze) dias seguintes ao da entrega da 

comunicação de conclusão além do seu exame minucioso e medição final. 
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3.6.1. Durante o período de 03 (três) meses após o recebimento provisório, ficará a 

CONTRATADA obrigada a realizar, às suas expensas, os reparos  e substituições 

indicados pela Prefeitura em consequência de vícios de execução. 

 

3.6.1.1. Findo o prazo de observação de 03 (três) meses, procederá a Prefeitura ao 

exame para recebimento definitivo lavrando o respectivo termo. 

 

3.7. Caberá à CONTRATADA cumprir e garantir o pleno cumprimento do instrumento 

deste Contrato, praticando as melhores técnicas administrativas e operacionais de 

mercado. 

 

3.8. Caberá à CONTRATADA observar as normas e regulamentos internos do 

CONTRATANTE, bem como fazer com que seus empregados os observem. 

 

3.9. Caberá à CONTRATADA selecionar e preparar rigorosamente os empregados que 

irão prestar os serviços, tendo funções profissionais legalmente registradas em suas 

carteiras de trabalho. 

 

3.10. Caberá à CONTRATADA responsabilizar-se por todo e qualquer dano que, por 

dolo ou culpa, os seus profissionais causarem às dependências, móveis, utensílios ou 

equipamentos do CONTRATANTE, ou a terceiros. 

 

3.11. Caberá à CONTRATADA responsabilizar-se por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho quando, em 

ocorrência da espécie, forem vítimas, os seus empregados ou prepostos alocados na 

execução dos serviços, ainda que verificados nas dependências do CONTRATANTE. 

 

3.12. Caberá à CONTRATADA responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas 

de seus funcionários, ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo 

empregatício. 

 

3.13. Caberá à CONTRATADA manter seus empregados devidamente uniformizados e 

identificados por crachás. 

 

3.14. Caberá à CONTRATADA manter, durante toda a execução do contrato, as 

condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 

 

3.15. A CONTRATADA deverá manter profissional habilitado pelo CREA 

permanentemente na obra, durante toda a sua execução. O profissional responsável pela 

obra deverá manter a caderneta de obra devidamente preenchida e atualizada, devendo 

ser vistoriada conjuntamente com a Fiscalização da Prefeitura. 

 

3.15.1. A CONTRATADA deverá atender, por consequência, as solicitações da 

Fiscalização, fornecendo as informações referentes à prestação dos serviços e realizando 

as correções de eventuais irregularidades na execução do objeto contratado. 
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3.15.2. A CONTRATADA deverá providenciar a correção das deficiências apontadas 

pela Fiscalização no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicação de 

sanções. 

 

3.16. A CONTRATADA deverá ainda comunicar a fiscalização, por escrito, quando 

verificar condições inadequadas para a execução dos serviços ou a iminência de fatos 

que possam prejudicar a sua execução ou ainda eventual atraso ou paralisação dos 

serviços, apresentando razões justificadoras que serão objeto de apreciação pela 

fiscalização. 

 

3.17. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, as 

condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 

 

3.17.1. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, após a execução da obra, 

ensaio de compactação em amostras trabalhadas, ensaio de penetração em material 

betuminoso, ensaio de controle de taxa de aplicação de ligante betuminoso.  

 

3.18. DA GARANTIA  

 

3.18.1 A CONTRATADA deverá comprovar a prestação de garantia no valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor deste contrato, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis a contar da data da assinatura deste instrumento, exceto para os casos 

em que a prestação se dê através da modalidade caução em dinheiro ou títulos da dívida 

pública, admitidos tão somente no ato da assinatura do instrumento contratual. 

 

3.18.2. A garantia poderá ser prestada por uma das seguintes modalidades:  

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;  

b) Seguro garantia, na forma da legislação aplicável;  

c) Fiança bancária.  

 

3.18.3. A fiança bancária deverá conter:  

a) Prazo de validade que deverá corresponder ao período de vigência do contrato;  

b) Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento que 

for devido, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra 

suas obrigações;  

c) Não poderá constar ressalva quanto à cobertura de multa administrativa, em 

consonância com o inciso III do artigo 80 da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

3.18.4. Se efetuada por meio de caução em dinheiro, esta deverá ser recolhida junto às 

exigências dos bancos autorizados a receber receitas municipais, com fornecimento de 

comprovante de pagamento com autenticação digital.  

 

3.18.5. A não prestação de garantia estipulada nos itens anteriores equivale à recusa 

injustificada para a celebração do contrato, caracterizando descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando o adjudicatário à multa no importe de 30% (trinta por 

cento) do valor estimado desta contratação.  
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3.18.6. A garantia prestada pelo CONTRATADO será liberada ou restituída após a 

execução do contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, contados do requerimento do interessado, protocolizado por 

intermédio do Serviço de Protocolo Geral da Prefeitura e dirigido à Secretaria Gestora, 

que deverá manifestar-se quanto à execução contratual e encaminhar à Secretaria de 

Negócios Jurídicos. A liberação se dará mediante autorização do Secretário Municipal 

da unidade gestora, após parecer da Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos. 

 

4.0 PREÇO: 

4.1 O preço global para a execução do objeto é de R$ ____________ 

(___________________), apresentado na proposta da CONTRATADA, devidamente 

aprovado pela CONTRATANTE. 

 

4.2 O preço acima referido é final e irreajustável, não se admitindo quaisquer acréscimos, 

estando incluídos no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da CONTRATADA. 

 

4.3 As despesas decorrentes destes contrato correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 02.12.01.15.452.0024.1155.4.4.90.51.00 – Ficha 240 – 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS VINCULADOS e 

02.12.01.15.452.0024.1155.4.4.90.51.00 – Ficha 240 – TESOURO PRÓPRIO. 

 

5.0 - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO: 

5.1 O pagamento será feito à CONTRATADA em uma única parcela, no prazo de 30 (trinta) 

dias após o recebimento provisório da obra, que se dará após aprovação, pela Fiscalização, da 

medição apresentada e cumprido o cronograma de obras proposto em projeto. 

 

5.2 Ocorrendo a aprovação e rubrica das medições, conforme mencionado na Cláusula anterior, 

a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), a qual deverá ser enviada ao seguinte 

endereço eletrônico engenharia@jaguariuna.sp.gov.br , a qual será conferida e vistada pelos 

fiscais do contrato e encaminhada ao responsável pela Secretaria de Planejamento, para 

conhecimento, atesto e rubrica. 

 

5.3 Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrônica o número da Tomada de Preço n° 

004/2021 e o número deste Contrato.  

 

5.4 É obrigatória a indicação na NF-e, do número da Agência e da conta bancária, na qual será 

efetivado o pagamento. 

 

5.4.1. A conta bancária onde será efetivado o pagamento deverá estar no mesmo CNPJ da 

CONTRATADA.   
 

5.5 O pagamento será efetuado após a devida aprovação das medições pelo fiscal do contrato. 

 

5.5.1. O pagamento da Nota Fiscal ocorrerá em até 30 (trinta) dias após o recebimento 

provisório da obra pela Administração e atestação da Secretaria de Planejamento, desde que a 

medição se encontre em acordo ao pactuado. 

 

5.6 Nenhum pagamento será autorizado sem a efetiva constatação de sua execução na forma 

estabelecida no Edital e seus anexos. 
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5.7. Para o efetivo pagamento da nota fiscal, a CONTRATADA deverá apresentar a relação dos 

nomes de seus funcionários envolvidos na execução do objeto e os comprovantes de 

recolhimento do INSS (Seguridade Social) e FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço), 

além do pagamento dos salários.  

 

5.8 Em hipótese alguma será efetuado pagamento antecipado ou sem as aferições realizadas pela 

CONTRATANTE. 

 

5.9 À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura 

emitida através de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se tão somente cobrança em 

carteira simples, ou seja, diretamente na Prefeitura. 

 

5.10 No caso de estar envolvida a utilização/emprego de produtos e subprodutos florestais, 

deverá estar obrigatoriamente anexada à Fatura/Nota Fiscal da Licitante vencedora, cópia da 

Nota Fiscal da compra do produto ou subproduto de origem florestal, com documentos de 

origem florestal-DOF, expedido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis – IBAMA, ou pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente – SMA.  

 

5.11. No caso de atraso nos pagamentos que não decorra de responsabilidade da 

CONTRATADA, o valor devido será atualizado com base no IPCA-E, incidindo juros na 

forma do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, pró rata temporis. 

 

6.0 TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: 

6.1 A CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, nem 

poderá subcontratar os serviços relativos ao objeto, sem o expresso consentimento prévio da 

CONTRATANTE, dado por escrito, sob pena de rescisão de ajuste. 

 

7.0 RESPONSABILIDADE: 

7.1 A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste 

Contrato e, consequentemente, responde civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos 

que, na execução dele, venha direta ou indiretamente, a provocar ou causar para 

CONTRATANTE ou para terceiros. 

 

7.2 Não existirá qualquer vínculo contratual entre eventuais subcontratadas e a 

CONTRATANTE, perante as quais a única responsável pelo cumprimento deste Contrato será 

sempre a CONTRATADA. 

 

7.3 A CONTRATADA é responsável pela análise e estudo de todos os documentos fornecidos 

pela CONTRATANTE, para a execução dos serviços, não se admitindo, em nenhuma hipótese, 

a alegação de ignorância. 

 

7.4 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

 

7.5 A execução dos serviços deverá atender estritamente o descrito no Edital da Tomada de 

Preços nº 004/2021. 

 

8.0 ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO: 
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8.1 O acompanhamento da execução ou a sua fiscalização pela CONTRATANTE, não exclui 

ou reduz a responsabilidade da CONTRATADA em obedecer às especificações e demais 

normas técnicas para a perfeita realização do objeto contratual. 

 

8.2. A CONTRATADA deverá permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou 

entidades públicas concedentes ou contratantes, bem como dos órgãos de controle interno 

e externo, a seus documentos contábeis. 

 

9.0 DAS OBRIGAÇÕES E REPARAÇÕES: 

9.1 A responsabilidade pela qualidade da obra, material e serviços executados/fornecidos é 

da CONTRATADA, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 

impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado. 

 

9.1.1 Para os efeitos do caput desta cláusula, fixa-se o prazo de cinco anos a partir do 

recebimento definitivo, nos termos do artigo 618 da lei 10.406/02. 

 

9.2 Se a CONTRATADA não executar os reparos e/ou substituições, nos prazos que forem 

determinados pela CONTRATANTE, esta, se assim lhe convier, poderá mandar executá-

los às custas daquela, por outras empresas, cobrando-lhes os respectivos encargos. 

 

10.0 RECEBIMENTO DO OBJETO: 
10.1 O objeto contratual será recebido provisoriamente pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização que for designado pela CONTRATANTE, para tanto, 

mediante Termo de Recebimento Provisório, conforme ANEXO XIII do Edital, o qual 

será assinado pelas partes. 

 

10.2 Durante o período de 06 (seis) meses da data de expedição do termo supra, o objeto 

ficará sob observação, de molde a se verificar o cumprimento das exigências construtivas. 

 

10.3 Esgotado o prazo previsto na Cláusula 10.2 e uma vez comprovada a adequação do 

objeto aos termos contratuais, a obra será recebida definitivamente, por servidor ou 

comissão designada pela CONTRATANTE, mediante Termo de Recebimento 

Definitivo, conforme ANEXO XIV do Edital, assinado pelas partes. 

 

11.0 PENALIDADES: 

11.1 Por descumprimento de cláusulas editalícias ou pela inexecução total ou parcial deste 

Contrato, a CONTRATADA poderá, garantida a defesa prévia no respectivo processo, 

sofrer as seguintes penalidades, de acordo com a gravidade da falta, nos termos dos arts. 86 

e 87 da lei Federal nº 8.666/93: 

 

11.1.1. Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para 

as quais tenha a CONTRATADA concorrido diretamente; 

 

11.1.2. Multa, na seguinte situação: 

 

11.1.2.1. moratória de 1% (um por cento) do valor da parcela prevista no cronograma 

físico-financeiro, por dia de atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, hipótese em 

que será considerada totalmente inadimplida a obrigação, autorizando-se a aplicação da 

cláusula penal remuneratória prevista na cláusula seguinte, em conjunto com esta, bem 

como a aquisição do objeto com terceiros às expensas da CONTRATADA. 

http://www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br/


Prefeitura do Município de Jaguariúna 
Departamento de Licitações e Contratos  

Rua Alfredo Bueno, 1235 – Centro – Jaguariúna-SP – CEP 13820-000 
Fone: (19) 3867 9801 / 9825 / 9786 / 9707 / 9757 / 9792 / 9825  

www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br 
 

Página 51 de 57 
 

 

 

 

11.1.2.2. remuneratória de 30% (trinta por cento) do valor do contrato, em caso de 

inexecução total do fornecimento ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia, 

hipótese em que será efetivada a rescisão unilateral do contrato. 

 

11.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

 

11.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, na 

hipótese de praticar atos fraudulentos na execução do Contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal ou apresentar documento falso. 

 

11.2. Nos casos de declaração de inidoneidade, a CONTRATADA se penalizada poderá, 

decorrido o prazo de 02 (dois) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida se a CONTRATADA ressarcir o 

Município pelos prejuízos resultantes e desde que cessados os motivos determinantes da 

punição. 

 

11.3. As multas serão, após o regular procedimento licitatório, cobradas administrativa ou 

judicialmente, ou descontadas dos créditos da CONTRATADA. 

 

11.4. As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com a multa prevista no subitem 11.1.2. 

 

11.5. A penalidade prevista na cláusula 11.1.2.2 serve como piso de compensação e não 

impede a cobrança de indenização suplementar pelos prejuízos que vierem a ser apurados 

em decorrência da conduta da CONTRATADA. 

 

11.6. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes 

correspondam, não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por 

motivo de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados. O caso 

fortuito, ou de força maior, verifica-se no fato necessário, cujo efeito não era possível 

evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do artigo 393 do Código Civil. 

      

12.0 RESCISÃO: 

12.1 A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das 

penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram 

quaisquer dos motivos enumerados nos Art. 78 da Lei 8.666/93. 

 

12.2 A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no Art. 79 da 

Lei 8.666/93.  

 

13.0 DISPOSIÇÕES GERAIS: 
13.1 A CONTRATADA deverá providenciar em até 02 (dois) dias contados da data 

de assinatura deste Contrato, a devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) 

ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), onde deverá constar o nome e o 

número da carteira junto ao CREA / CAU do responsável técnico pela execução dos 

serviços/obras. 
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13.1.1. A ART deve vir assinalada como execução. 

 

13.2 A CONTRATANTE reserva-se o direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a 

execução dos serviços contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já 

executados. 

 

13.3 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de recusar todo e qualquer serviço 

que não atender às especificações, ou que seja considerado inadequado pela fiscalização. 

 

13.4 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si, por seus sucessores e representantes na execução 

dos serviços contratados, isentando a CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência dos mesmos. 

 

13.5 A CONTRATADA será a única responsável para com seus empregados e auxiliares, 

no que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de 

acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em lei, em especial no que diz 

respeito às normas de segurança do trabalho, previstas na Legislação Federal (Portaria n.º 

3.214 de 08/07/1978, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu descumprimento 

poderá motivar a aplicação de multas por parte da CONTRATANTE ou rescisão 

contratual com a aplicação das sanções cabíveis. 

 

13.6 Fica expressamente vedada a subcontratação sem prévia, expressa e escrita 

autorização da CONTRATANTE. 

 

13.7 A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 

deste Contrato, bem como pelo fornecimento dos EPI (equipamentos de proteção 

individual) e EPC (equipamento de proteção coletivo) que se fizerem necessário para a 

execução do mesmo e, consequentemente, responde civil e criminalmente, por todos os 

danos e prejuízos que, na entrega, venha direta ou indiretamente, a provocar ou causar 

para CONTRATANTE ou para terceiros. 

 

13.8 A CONTRATADA, no caso de emprego de produtos e subprodutos florestais, 

obriga-se a adquiri-los de pessoa jurídicas cadastradas no CADMADEIRA. 

 

13.9. Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n.º 8.666/93 e alterações, que 

regulamenta as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública. 

 

14.0. TOLERÂNCIA: 

14.1 Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 

omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste 

Contrato e/ou de seus Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 
15.0. DA ANTICORRUPÇÃO 

15.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
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que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele relacionada, o que deve ser 

observado, ainda, pelos gestores, fiscais, so as penas da Lei Fedreal nº 12.846/2013, 

regulamentada no Município de Jaguariúna pelo Decreto nº 3.655/2017. 

 

16.0 VIGÊNCIA: 

16.1 O prazo deste Contrato será de 60 (sessenta) dias contados da data de sua 

assinatura. 

  

17.0 - VALOR DO CONTRATO: 

17.1 As partes contratantes dão ao presente Contrato o valor global de R$ ________ 

(______________). 

 

 

18.0 -  TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO: 

18.1 Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA assinarão Termo de 

Ciência e Notificação, conforme Anexo XII do Edital, relativo, se for o caso, à 

transmissão deste Processo perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 

19.0 – FORO: 

19.1 - Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São 

Paulo, onde serão propostas as ações oriundas de direitos e obrigações deste Contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e 

jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes. 

 

Jaguariúna, __de ______ de 2021. 

______________________________________________ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA 

Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva 

Secretária Municipal de Gabinete  

 

______________________________________________ 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

 

__________________________________    __________________________________ 
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ANEXO XII 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 297/2021 

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021 

CONTTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA 

CONTRATADA: __________________________________________________ 

CONTRATO Nº: ___/2021. 

OBJETO: Prestação de serviços de recapeamento asfáltico das Ruas General Gomes 

Carneiro, trecho compreendido entre Rua Joaquim Bueno e Rua Candido Bueno; Rua 

Marechal Floriano Peixoto, trecho compreendido entre Rua Júlio Frank e Rua Candido 

Bueno; e Alameda dos Silva, na zona urbana do município de Jaguariúna, conforme 

Convênio Federal nº 900374/2020, com fornecimento de materiais, mão de obra e 

equipamentos necessários. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 

2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa 

(s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

Jaguariúna, __ de ________ de 2021. 

 

 

http://www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br/


Prefeitura do Município de Jaguariúna 
Departamento de Licitações e Contratos  

Rua Alfredo Bueno, 1235 – Centro – Jaguariúna-SP – CEP 13820-000 
Fone: (19) 3867 9801 / 9825 / 9786 / 9707 / 9757 / 9792 / 9825  

www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br 
 

Página 55 de 57 
 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Márcio Gustavo Bernardes Reis 

Cargo: Prefeito 

CPF: 165.052.578-88  

 

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 

Nome: Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva 

Cargo: Secretária de Gabinete 

CPF nº 120.339.598-13 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva 

Cargo: Secretária de Gabinete 

CPF nº 120.339.598-13 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Telefone:_________________________ 

E-mail: __________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DO ÓRGÃO CONTRATANTE: 

Nome: Rômulo Augusto Arsufi Vigatto 

Cargo: Secretário de Planejamento Urbano 

CPF: 268.527.698-01 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021 

Procedimento Licitatório nº 297/2021 

Contrato n° _____/____. 

Objeto: Prestação de serviços de recapeamento asfáltico das Ruas General Gomes 

Carneiro, trecho compreendido entre Rua Joaquim Bueno e Rua Candido Bueno; Rua 

Marechal Floriano Peixoto, trecho compreendido entre Rua Júlio Frank e Rua Candido 

Bueno; e Alameda dos Silva, na zona urbana do município de Jaguariúna, conforme 

Convênio Federal nº 900374/2020, com fornecimento de materiais, mão de obra e 

equipamentos necessários. 

 

DECLARAÇÃO: 

Declaramos ter recebido os serviços executados, em caráter provisório, pelo prazo de 

06 (seis) meses, para efeito de posterior verificação de conformidade com o 

especificado, não importando este em aceitação do que foi executado, ficando claro que 

a CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados, caso se 

observe que os mesmos não se encontram de acordo com o objeto. 

 

Outrossim, aplicam-se ao presente as disposições relativas à execução, consignadas na 

Lei nº 8.666/93. 

 

 

Jaguariúna, __ de ______ de ______. 

 

 

 

__________________________________________________________________  

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL DA 

CONTRATADA  

 

 

__________________________________________________________________ 

ASSINATURA DO FISCAL 

 

__________________________________________________________________  

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO GESTOR MUNICIPAL  

CARGO: 
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TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021 

Procedimento Licitatório nº 297/2021 

Contrato n° _____/____. 

Objeto: Prestação de serviços de recapeamento asfáltico das Ruas General Gomes 

Carneiro, trecho compreendido entre Rua Joaquim Bueno e Rua Candido Bueno; Rua 

Marechal Floriano Peixoto, trecho compreendido entre Rua Júlio Frank e Rua Candido 

Bueno; e Alameda dos Silva, na zona urbana do município de Jaguariúna, conforme 

Convênio Federal nº 900374/2020, com fornecimento de materiais, mão de obra e 

equipamentos necessários 

 

DECLARAÇÃO: 

Em razão de que os serviços executados, recebidos através do TERMO DE 

RECEBIMENTO PROVISÓRIO, datado em ___/___/____, cuja descrição segue 

acima, acha-se em conformidade com o especificado na licitação supra, bem assim 

encontram-se dentro dos padrões de qualidade exigíveis, declaramos que o mesmo é 

considerado aceito DEFINITIVAMENTE. 

 

 

Jaguariúna, _____ de ________ de _____. 

 

 

 

 

__________________________________________________________________  

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL DA 

CONTRATADA  

 

 

__________________________________________________________________ 

ASSINATURA DO FISCAL 

 

__________________________________________________________________  

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO GESTOR MUNICIPAL  

CARGO: 
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